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ASSEMBLEIA NACIONAL 

ORDEM DO DIA 

APROVADA NA 40  SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 

1V LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA NACIONAL, NO DIA 1 DE DEZEMBRO DE 1992 

1 - Alteração do Regimento 

11 - Discussão e votação do Orçamento Privativo da Assembleia Nacional para o ano de 1993. 
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III - Discussão e votação do Orçamento do Estado para o ano de 1993. 

IV Questões de Política Interna e Externa. 

V Discussão e votação das Propostas de Leis apresentadas pelo Governo: 

Que define as áreas marítimas sob jurisdição da República de Cabo Verde. 

Das Forças Armadas. 

De Bases do Estatuto da Condição de Militar. 

De alteração de um artigo da Lei da Nacionalidade. 

Do Código Geral Tributário.  

De autorização Legislativa sobre as seguintes matérias: 

(i) Código de Família e actualização do Código Civil; 

Estatuto dos Magistrados e Organização Judiciária; 

Actividade de Radiodifusão; 

Processos considerados de urgente conveniência de serviço à luz cio artigo 8'-' do Decreto-
Lei n 46/89, de 29 de Julho; 

Que cria a Polícia Judiciária; 

f Exercício do Direito à Objecção de Consciência perante o Serviço Militar Obrigatório; 

g) Sobre o Serviço Militar. 

VI - Discussão e ratificação de Tratados. 

Carta Africana dos Direitos e do Bem-Estar da Criança. 

Pactos Internacional relativos aos Direitos Civis e Políticos e Direitos Económicos Sociais e 
Culturais. 

VII— Discussão e votação dos Prqjectos de Leis e Resoluções apresentados pelos Grupos Parlamen-
tares e pelos Deputados: 

A - Projectos Lei: 

Sobre a hierarquia e forma dos regulamentos. 

Que concede apoio às vítimas da tortura e repressão política. 

Que define o regime de trabalho, remuneração e férias dos marítimos. 

Que cria Fundo de Solidariedade Nacional destinado à promoção do emprego. 

Que institui o Comité Nacional dos Direitos do Homem. 

Que revê alguns artigos da Lei n 23/111/87 de 15 de Agosto. 

Que adita uma alínea ao artigo 20  da Lei n 54/11185 de 10 de Janeiro. 

Que altera o Estatuto dos Deputados. 

Que altera a Lei Orgânica da Assembleia Nacional. 

Que fixa o Hino Nacional. 

Que revoga o disposto na Lei n 9/111/86 de 31 de Dezembro bem como o Decreto n'-' 7/87 
de 14/02 e repristina o disposto no artigo 358 do Código Penal Vigente. 

Que altera o artigo 7 da Lei n 52/IV/92. 

B Projectos de Resolução: 

Que cria a Comissão Eventual de Redacção; 

Que designa os Representantes dos Grupos Parlamentares para a Comissão Perma-
nente; 

e) Sobre a composição das Comissões Especializadas Permanentes; 

d) Designando os titulares de cargos exteriores à Assembleia. 

VIII - Fixação da Acta da 3 Sessão Legislativa da IV Legislatura. 

Assembleia Nacional, na Praia, ao primeiro dia do mês de Dezembro de 1992. - O Presidente, Amilcar 

Fcriiandes Spencer Lopes. 
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SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Lei ii°  59[IV/92: 

Altera a Lei 1/IV/91 que aprova o Regimento da Assembleia 

Nacional, publica da no Su pi em eito cio Bole/im O/i(, d ni 

26/92, de 4 de Julho. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n2  59/IV/92 

de 16 de Dezembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta nos termos da alínea b) do artigo 186° da Consti-
tuição, o seguinte: 

Alterações à Lei n0  l/1V/91 do Regimento 

da Assembleia Nacional 

Artigo 1° - O artigo 6° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 6' 

(Verificação de poderes) 

A análise a que se refere o n- 2 do artigo anterior 
consiste na apreciação da regularidade formal tios 
mandatos e na apreciação da elegibilidade dos eleitos 
cujos mandatos sejam impugnados por facto que não 
tenha sitio objecto cie decisão judicial com trânsito em 
julgado. 

Artigo 2° - O artigo 7° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 7" 

(1 mpu gn açã o) 

O direito de impugnação de mandato cabe a qual 
quer deputado e é exercido até o encerramento da dis 
cussão do parecer da Comissão. 

 

 

Artigo 3° - O artigo 1.0° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 10̀   

(Constituição da Mesa) 

Eleitos o Presidente e os demais membros tia 
Mesa,os mesmos ocuparão os respectivos lugares na 
Mesa. 

Artigo 4° - O artigo 159  passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 15" 

(Início e termo do mandato) 

O mandato dos deputados inicia-se com a primeira 
reunião tia Assembleia Nacional, após as eleições e ces-
sam com a primeira reunião após as eleições seguintes, 
sem prejuízo da suspensão ou tia cessação individual 
cio mandato. 

Artigo 5° - O artigo 17° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 17 

(Perda do mandato) 

 

A perda do mandato é declarada pelo Plenário, sob 
proposta da Comissão Permanente e mediante parecer 
tia Comissão de Assuntos Jurídicos, Relações Exterio-
res e Emigração. 

Artigo 6° - O artigo 18° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

CAPITULO II 

Poderes e deveres dos deputados 

Secção 1 

Poderes 

Artigo 18 

Constituem poderes dos deputados: 

ci) Apresentar projectos de revisão constitucional; 

Apresentar projectos de lei, propostas de refe-
rendo, de resoluções, de moções e de delibe- 
rações; 

Requerer a ratificação de decretos legislativos; 

Requerer a declaração (ia inconstitucionali-
dade de normas; 

Apresentar moções de censura ao Governo; 

Fazer interpelações ao Governo; 

Formular perguntas ao Governo e à Adminis-
tração para esclarecimento da opinião 
pública sobre quaisquer actos do Governo ou 
sobre qualquer assunto que interesse à vida 
do país; 

Ii) Requerer e obter cio Governo ou dos órgãos de 
qualquer entidade pública os elementos e as 
informações que considerem úteis para o 
exercício do mandato, assim como pub-
licações oficiais que obedeçam ao referido 
Critério; 

i) Propõr a constituição de comissões eventuais 
de inquérito; 

J) Participar nas discussões e votações; 

1.) Usar tia palavra nos termos regimentais; 

m) Desempenhar funções específicas na AN; 

a) Propôr alterações ao Regimento. 

Artigo 7° - O artigo 20° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

TITULO III 

Dos Grupos Parlamentares 

Artigo 20° 

(Constituição) 

 

O estatuto de Grupo Parlamentar será reconhe-
cido sempre que um partido tenha feito eleger pelo me-
nos 5 deputados. 
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Artigo 8° - O artigo 21° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 21° 

A composição e o nome dos dirigentes do Grupo Par-
lamentar, bem como qualquer alteração efectuada na 
constituição ou direcção do grupo deverão ser comuni-
cados ao Presidente da Assembleia Nacional. 

Artigo 9° - O artigo 239  passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 23° 

(Poderes dos Grupos Parlamentares) 

1. Constituem poderes dos grupos parlamentares: 

 

 

C) 

 

 

Apresentar moções de censura ao Governo: 

Ser informados regular e directamente pelo 
Governo sobre o andamento das principais 
questões nacionais. 

2. O poder previsto na alínea h) do número anterior 
é exercido nos termos acordados entre os grupos parla-
mentares e o Governo. 

Artigo 10° - O artigo 26° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

TITULO IV 

Da organização da Assembleia 

CAPITULO 1 

secção 1 

Presidente 

Sub-Secçio 1 

Estatuto e eleição 

Artigo 26° 

(Estatuto) 

 

 

O Presidente da Assembleia Nacional substitui in-
terinamente o Presidente tia República, nos termos tio 
artigo 143° da Constituição. 

Artigo 11° - O artigo 27° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 27 

(Eleição) 

1. As candidaturas para Presidente da Assembleia 
Nacional devem ser subscritas por um mínimo de 
quinze e um máximo de vinte deputados.  

 

 

 

 

Artigo 12° - O artigo 29° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 29° 

(Substituição) 

O Presidente é substituído nas suas faltas ou im-
pedimentos sucessivamente pelo 1° Vice-Presidente e 
pelo 2° Vice-Presidente, sem prejuízo do disposto nos 
números 1 e 2 cio artigo 142° tia Constituição. 

Artigo 13° - O artigo 30° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Sub-secção II 

Competência 

Artigo 30° 

(Competência genérica) 

Compete ao Presidente tia Assembleia Nacional: 

Representar a Assembleia, presidir a Mesa e a 
Comissão Permanente; 

 

Admitir ou rejeitar os projectos e as propostas 
de lei, de resolução ou de moção, e os requeri-
mentos, verificada a sua regularidade regi-
mental, sem prejuízo do direito de recurso 
para a Assembleia; 

 

 

fl 

gl Admitir e encaminhar para as comissões 
competentes as petições dos cidadãos, nos 
termos do artigo 57° cia Constituição; 

/1) 

 

 

Em 

li) 

o) 

Artigo 14° - O artigo 32° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 32° 

(Competência quanto aos Deputados) 

Compete ao Presidente: 
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ci). 

e) Dar seguimento aos requerimentos apresenta-
dos pelos deputados, nos termos das alíneas 
d), e) ei) do artigo 18° 

Artigo 15° - O artigo 339  passa a ter a seguinte re-
clacção: 

Artigo 3:1°  

(Competência relativamente a outros órgãos) 

Compete ao Presidente: 

a) 

h) Comunicar ao Presidente da República e ao 
Primeiro Ministro os resultados das votações 
de moções de confiança e de censura; 

e) 

 

Artigo 16° - O artigo 35° passa a ter a seguinte re 
da cç ão: 

Secçiio II 

2. Das deliberações cia Mesa cabe recurso para o 
Plenário. 

Artigo 18° - O artigo 439 passa a ter a seguinte re-
dacção: 

CAPITULO II 

Artigo 43° 

(Comissões) 

A Assembleia Nacional tem uma Comissão Perma-
nente e Comissões Especializadas, podendo ainda cons-
tituir Comissões Eventuais e Comissões de Inquérito. 

A composição das Comissões Especializadas deve 
corresponder à representatividade de cada partido ou 
força política com assento na Assembleia Nacional. 

Artigo 19° - E aditado o artigo 43°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 43°-A 

(Comissão Permanente) 

1. A Comissão Permanente funciona durante o 
período em que se encontrar dissolvida a Assembleia 
Nacional, nos intervalos das sessões e nos demais casos 
e termos previstos na Constituição e neste Regimento. 

Mesa 2. A Comissão Permanente é composta pelo Presi- 
ciente cia Assembleia Nacional, que preside, pelos Vice-
Presidentes e Secretários cia Mesa e por um represen- 

Composição e eleição tante de cada Grupo Parlamentar. 

Artigo :° 
3. No caso de o partido ou força política com assento 

na Assembleia não ter grupo parlamentar constituído, 
(Composição) fará parte cia Comissão Permanente um seu represen- 

tante. 
A Mesa cia AN é composta pelo Presidente, um 1° 

Vice- Presidente, um 2° Vice-Presidente e dois Se-
cretários. 

 

 

 

Artigo 17° - O artigo 38° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

SUb-SC'CÇÚO 11 

Competõncia 

Artigo is 

(Competência da Mesa) 

1. Compete à Mesa da Assembleia Nacional: 

Os representantes referidos nos números anterio-
res têm na Comissão Permanente um número de votos 
igual ao número de deputados que representam. 

Compete à Comissão Permanente: 

(i) Exercer os poderes cia Assembleia Nacional 
relativamente aos mandatos dos deputados; 

b) Acompanhar as actividades do Governo e da 
Administração; 

cl Dar assentimento à ausência do Presidente da 
República do território nacional; 

ci) Autorizar o Presidente da República a decla-
rar o estado de sítio e de emergência, a 
declarar a guerra e a fazer a paz; 

e) Elaborar o seu Regimento. 

6. No termo cia Legislatura ou em caso de dissolução a) Decidir sobre as reclamações acerca das u cia Assembleia Nacional, a Comissão Permanente man- exactidões dos textos de redacção final das tém-se em funções até à abertura da Sessão Constitu- leis, resoluções e moções da Assembleia; tiva cia nova Assembleia eleita. 
b) Assegurar o efectivo desempenho cios serviços 

da Assembleia; 

cj Elaborar o seu Regimento; 

Enquadrar regi men tal mente as iniciativas 
dos deputados, dos grupos parlamentares e 
cio governo; 

Decidir as questões de interpretação e inte-
gração das lacunas cio Regimento. 

Artigo 20° - O actual artigo 449  passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo 44° 

(Comissões Especializadas) 

1. As Comissões Especializadas são as seguintes: 

ci.) De Assuntos Jurídicos, Relações Exteriores e 
Emigração; 
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b) De Cultura, Educação, Ciência, Saúde e Meio 
Ambiente; 

c) De Administração Pública, Poder Local e De-

senvolvimento Regional; 

d) De Economia, Finanças e Orçamento. 

Cada Comissão poderá constituir Sub-Comissões. 

A criação das Comissões Especializadas é pela 

duração da Legislatura. 

Artigo 21'-' - O artigo 45° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Artigo 470 

(Composição das Comissões) 

As Comissões são compostas por um mínimo de 

nove e um máximo de onze membros, devendo a sua 

composição corresponder às relações de voto dos parti-

dos representados na Assembleia. 

As Presidências (ias Comissões são no conjunto te-

partidas pelos grupos parlamentares proporcional-

mente ao número dos seus deputados, aplicando-se na 

repartição o método de Fiondt. 

 

 

Artigo 22° - O artigo 48° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Artigo 45°  

(Mesa e relator) 

Cada Comissão tem a sua Mesa, constituída por 

um Presidente, um ou mais Vice-Presidentes e um Se-

cretário. 

Cada Comissão pode designar um ou mais rela-

tores para cada assunto a ser submetido ao Plenário. 

Artigo 23° - O artigo 499  passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Artigo 49° 

(Competência das Comissões) 

1. Compete às Comissões Especializadas: 

 

Discutir e votar na especialidade os textos ap-

rovados na generalidade pelo Plenário, nos 

termos e com os limites estabelecidos no n° 3 

do artigo 172° tia Constituição: 

Inteirar-se das questões políticas e adminis-
trativas fundamentais que interessem aos 
sectores tia Administração Pública que lhes 

digam respeito; 

Realizar estudos e fornecer à Assembleia ele-
mentos que permitam o controle tios actos do 

Governo e de outras entidades públicas; 

Dar parecer sobre as petições clirigitias à As-

sembleia; 

f Em geral, pronunciar-se sobre todas as 

questões submetidas à sua apreciação pela 
Assembleia, pela Mesa ou pelo Presidente. 

2. 

Artigo 24° - O artigo 55° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 55° 

(Legislatura) 

Cada Legislatura tem a duração de cinco anos e ini-

cia-se com a primeira reunião da Assembleia Nacional. 

Artigo 25° - O artigo 56° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 56 

(Sessões Ordinárias) 

A Assembleia Nacional reúne-se em três sessões 

ordinárias por ano, sendo uma delas consagrada no-
meadamente à apreciação cio Relatório de actividades 

do Governo e à discussão e votação do Orçamento do 

Estado para o ano financeiro seguinte. 

Urna das sessões ordinárias realizar-se-á no 

período entre 15 e 31 de Maio para, nomeadamente, 
apreciar o Relatório anual do Governo, a segunda entre 
1 e 15 de Outubro, para apreciar as contas gerais do 

Estado e a terceira entre 1 e 15 de Dezembro, pata 

aprovar o Orçamento do Estado. 

Artigo 26° - O artigo 57° passa a ter a seguinte re-

ti acção: 

Artigo 57° 

(Sessões extraordinárias) 

1. A Assembleia Nacional poderá reunir-se extraor-

tiin ariamen te: 

(i,) Por convocação tio seu Presidente; 

h) A requerimento tio Presidente tia República, 
nos termos do artigo 166° da Constituição; 

e) Por convocação tio Presidente da Assembleia 
Nacional, a pedido de um quinto dos deputa-
cios que deverão logo apresentar a proposta 
tia Ordem tio Dia. 

2. 

Artigo 27° - O artigo 65° passa a ter a seguinte re-

ti acção: 

CAPITULO II 

Reuniões Plenárias 

Artigo 65 

(Fixação da Ordem do Dia) 

Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 

Ordem tio Dia de cada sessão ordinária é fixada pelo 
Presidente, de harmonia com a prioridade de questões 
a serem resolvidas, ouvida a conferência dos represen-

tantes tios grupos parlamentares e distribuítia a todos 
os deputados com a antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

 

Na fixação da Ordem do Dia das sessões 
plenárias, o Presidente obedece às prioridades se-

guintes: 
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12. 
... 

CAPITULO III 

2°. ... Uso da palavra 

3° ... 
Artigo 76" 

4. ... (Uso da palavra pelos deputados) 

5°. ... A palavra é concedida para: 

6°.... ci)... 

7>. ... b) Apresentar projectos de lei, de resolução e de 

8°. 
moção; 

9°. Apreciação de decretos legislativos. 
c) 

d) Exercer o direito de defesa por um lapso de 
5 tempo nunca superior a dez minutos, nos ca- 

Artigo 28° - O artigo 662  passa a ter a seguinte sos previstos nos artigos 7 e 172; 

dacção: e) 

Artigo 66 f) 

(Apreciação de outras inaterias) q) 

O Presidente inclui na primeira parte da ordem cio h) 
dia a apreciação das seguintes niatérias: 

 
) Reagir contra ofensas à honra ou consideração 

nos termos previstos no artigo 882; 

Recurso das decisões do Presidente, da Mesa 
ou da Comissão Permanente; 

e)... 
1)... 

d)... 

e) 
Artigo 31° - O artigo 79° passa a ter a seguinte re- 

dacção: 

t Artigo 79 

g) Alterações ao Regimento. 
(Uso da palavra pelos membros do Governo) 

Artigo 29° - O artigo 67° passa a ter a seguinte re- 
A palavra e concedida para: 

dacção: 

Artigo 67" a) Apresentar propostas de leis, propostas de re- 
solução, de moção ou de alteração; 

(Período de antes da Ordem do Dia) 
b) 

1. Em cada reunião plenária das sessões ordinárias 
haverá um per íodo de antes da Ordem cio Dia, desti- 

nado, designadarnente: cl) 

a)  

b)...  

c)  

cl) . Exercer o direito de resposta às intervenções 

e) feitas no período de antes da ordem cio dia, 
por tempo não superior a 10 minutos. 

2. 
Artigo 32° - O artigo 88° passa a ter a seguinte re- 

3. ... clacção: 

4. •. 
Artigo 55' 

5. Os tempos utilizados na formulação de protestos, (Reacção contra ofensas à honra ou consideração) 

contraprotestos, pedidos de esclarecimento e respecti- 
vas respostas, assim como declarações de voto, contam O Deputado ou o membro cio Governo que se con- 

para efeitos cio tempo global atribuido ao respectivo siderar ofendido na sua honra ou consideração, pode 

grupo parlamentar. usar da palavra, por tempo não superior a cinco minu- 

tos, para exercer o direito de defesa. 
Artigo 30° - O artigo 76° passa a ter a seguinte re- 

dacção:  
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Artigo 33° - O artigo 112° passa a ter a seguinte re- Artigo 38° - O artigo 118° passa a ter a seguinte re- 
dacção: ciacção: 

Artigo 112 

(Apoio aos meios da comunicação social) 

 

 

Os serviços parlamentares asseguram a dis-
tribuição de textos dos assuntos em discussão e das in-
tervenções aos representantes dos órgãos cia comu-
nicação social, salvo indicação em contrário da Mesa ou 
do seu Presidente. 

Artigo 34° - O artigo 115° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 115° 

(Forma de iniciativa) 

1. A iniciativa legislativa originária assume a forma 
de projecto de lei quando exercida pelos deputados ou 
grupos parlamentares e a de proposta de lei, quando 
exercida pelo Governo. 

Artigo 35° - O artigo 116° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 116 

(Limites gerais) 

Não são admitidos projectos ou propostas de lei ou 
propostas de alteração que contenham matéria mani-
festamente inconstitucional ou que infrinjam o Regi-
mento. 

Artigo 36° - É aditado o artigo 116°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 116-A 

(Limites especiais) 

Os deputados e os grupos parlamentares não podem 
apresentar: 

Projectos de lei que envolvam, directa ou indi-
rectamente, o aumento das despesas ou a di-
nhinuição das receitas no orçamento cio Es-
tado, ou que o modifiquem por qualquer 
forma no ano económico em curso; 

Propostas de referendo que violem o disposto 
no n°3 cio artigo 108° da Constituição; 

e) Projectos de lei ou propostas de referendo 
manifestamente inconstitucionais ou ilegais. 

Artigo 37° - O artigo 117° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 117" 

Os projectos e as propostas de lei não votados na 
sessão ordinária em que tenham sido apresentados não 
carecem de renovação nas sessões ordinárias subse-
quentes, salvo ocorrência do termo cia Legislatura. 

As propostas de lei caducam com a demissão do 
Governo. 

Artigo 118v 

(Cancelamento cia iniciativa) 

Admitido qualquer projecto de lei, projecto de al-
teração, ou proposta de lei, os seus autores podem can-
celar a iniciativa até ao termo da discussão. 

Se outro deputado ou o Governo adoptar como seu 
o projecto ou proposta que se pretende retirar, a inicia-
tiva seguira os termos cio Regimento como projecto ou 
proposta do adoptante. 

Artigo 39° - O artigo 119° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 119" 

(Requisites formais dos projectos e propostas de lei) 

Os projectos e propostas de lei devem: 

a) 

h) 

e) 

d) 

Os projectos e propostas que infrinjam o prescrito 
nas alíneas a) e b) do numero anterior serão liminar-
mente indeferidos. 

 

Artigo 402  - O artigo 120° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 120° 

(Subscrição de iniciativas) 

Nenhum projecto de lei pode ser subscrito por 
mais de quinze deputados, salvo o disposto para os 
processos legislativos especiais. 

As propostas de lei são subscritas pelo Primeiro 
Ministro devendo sempre indicar-se a data da sua 
aprovação em Conselho cio Ministros. 

Artigo 41° - O artigo 121° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 121° 

(Processo de admissão e distribuição) 

1. Os projectos e propostas de lei são entregues na 
Mesa para efeitos de admissão pelo Presidente, com 
antecedência mínima de 40 dias em relação à data do 
início cia sessão. 

Os projectos e propostas de lei são registados e nu-
merados pela ordem cia sua apresentação. 

 

 

Até ao quinto (lia útil sobre a data da entrada de 
qualquer projecto ou proposta de lei, o Presidente 
promoverá a sua distribuição aos deputados. 

Artigo 42° - O artigo 122° passa a ter a seguinte re-
dacção: 
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Artigo 122 Artigo 479 
- O artigo 129° passa a ter a seguinte re- 

dacção: 
(Recurso) 

Qualquer deputado pode, por requerimento es-
crito e fundamentado, recorrer da decisão que admitir 
ou rejeitar projecto ou proposta de lei. 

 

 

 

Artigo 43° - O artigo 123° passa a ter a seguinte te-
cia cç ão: 

Artigo 123" 

(Apresentação no Plenário) 

Admitido um projecto ou proposta de lei o seu au-
tor ou um dos seus autores têm o direito de o apresen-
tar perante o Plenário. 

 

 

Artigo 44° - O artigo 125° passa a ter a seguinte te 
dacção: 

Sub-SecçÏo 11 

Apreciação em Comissão 

Artigo 125 

(Envio de projectos (, propostas (te lei) 

Admitido qualquer projecto ou qualquer proposta 
de lei, o Presidente envia o respectivo texto à Comissão 
competente para apreciação. 

A Assembleia pode constituir uma Comissão even-
tual para apreciação de projectos ou propostas, cuja 
importância e matéria o justifiquem. 

Artigo 45° - O artigo 127° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 127" 

(Envio de propostas de a l teração) 

O Presidente pode enviar à Comissão que tenha emi-
tido parecer sobre Uni projecto ou proposta de lei qual-
quer proposta de alteração que afecte na generalidade 
o texto a que se refere. 

Artigo 46° - O artigo 128° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 125" 

(Prazo de apreciação) 

Artigo 129 

(Projectos ou propostas sobre matérias idênticas) 

Se até metade cio prazo marcado à Comissão para 
emitir parecer lhe forem enviados projecto ou proposta 
de lei sobre a mesma matéria, a Comissão procederá à 
sua apreciação conjunta, sem prejuízo da emissão de 
parecer em separado. 

 

Artigo 48° - O artigo 130° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 13O' 

(Textos de substituição) 

A Comissão pode apresentar textos de substi-
tuição sem prejuízo tios projectos e propostas de lei a 
que se referem, quando não retirados. 

 

 

Artigo 499 
- O artigo 132° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

SUb-SUCÇãO III 

Discussão e votação 

Artigo 132' 

(Conhecimento prévio das proposições) 

Os projectos de lei ou resolução e as propostas de 
lei, não podem ser discutidos em sessão plenária sem 
que hajam sido distribuídos aos deputados com a ante-
cedência mínima de oito dias, salvo o disposto no 
número seguinte. 

A Assembleia Nacional pode, a requerimento de 
15 deputados, de qualquer grupo parlamentar, das Co-
missões Especializadas, ou cio Governo, declarar a ur-
gência do processamento cie qualquer projecto ou pro-
posta de lei ou proposta de resolução. 

Cabe ao Plenário da Assembleia Nacional pronun-
ciar-se sobre a urgência. 

A discussão relativa à declaração do estado de 
sítio e de emergência pode ter lugar independente-
incute cia observância de qualquer prazo. 

Artigo 509  - O artigo 133° passa a ter a seguinte re-
ciacç ão: 

Artigo i:' 

1. 
(Tempo de debate) 

2. Se nenhum prazo tiver sido marcado pelo Presi-
dente da Assembleia, o parecer deverá ser apresentado 
até ao 30° dia, no caso de projecto ou proposta de lei e, 
tio caso de proposta de alteração, até ao 59  (lia posterior 
ao envio cio texto à Comissão. 

3 

4. No caso de a Comissão não apresentar o parecer 
tio prazo inicial ou no da prorrogação, o projecto ou a 
proposta de lei é submetido ou submetida à discussão 
no Plenário, independentemente do parecer. 

Para a discussão de cada projecto ou proposta de 
lei, cie proposta cie resolução ou apreciação de decretos 
legislativos ou recursos é fixado tia conferência um 
tempo global de acordo com a sua natureza e im-
portância. 
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6. ... 2. 

7. ... 3• 

Artigo 51° - O artigo 136° passa a ter a seguinte re- Artigo 56° - O artigo 144° passa a ter a seguinte re- 
dacção: (lacção: 

SUh-SCCÇ4O IV 

Discussão e votação na generalidade e na especialidade 

Artigo 136' 

(Objecto da discussão e votação na generalidade) 

A discussão na generalidade incide sobre os 
princípios e o sistema de cada projecto ou proposta de 
lei. 

A votação na generalidade incide sobre cada pro-
jecto ou proposta de lei. 

Artigo 52° - É aditado o artigo 136°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 136-..\ 

(Votação na especialidade e em Comissão) 

A Assembleia Nacional pode deliberar, por maio-
ria absoluta dos seus membros que uni projecto ou 
uma proposta de lei sejam votados na especialidade na 
Comissão Especializada competente, sem prejuízo cio 
disposto no n° 4 do artigo 172° da Constituição. 

A Assembleia pode, a requerimento de uni mínimo 
de 5 deputados, decidir avocar a votação final global. 

Artigo 53° - O artigo 141° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Sub-secção V 

Redacção final e segunda dei iberação 

Artigo 141 

(Redacção final) 

A redacção final dos projectos e propostas de lei e 
das propostas de resolução aprovados pelo Plenário in-
cumbe a uma Comissão eventual de redacção. 

 

Artigo 54° - O artigo 142° passa a ter a seguinte te-
cia cção: 

Artigo 142' 

(Promulgação e segunda deliberação) 

secção II 

Processos legislativos especiais 

Sub-secção 1 

Processos de revisão constitucional 

Artigo 144' 

(Iniciativa de Revisão) 

A iniciativa de revisão constitucional cabe aos depu-
tados em efectividade de funções nos termos cio artigo 
309° cia Constituição. 

Artigo 57° - É aditado o artigo 144-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 144-A 

(Projectos de revisão) 

Os projectos cio revisão deverão indicar os artigos 
a rever e o sentido das alterações a introduzir. 

Os projectos de revisão cia Constituição deverão 
ser subscritos por, pelo menos, um terço dos deputados 
em efectividade de funções. 

Apresenta cio qualquer projecto de revisão da 
Constituição, todos os outros terão de ser apresentados 
FIO prazo máximo cio sessenta citas. 

Artigo 58° - E aditado o artigo 144°-B com a seguinte 
redacção: 

Artigo 144-13 

(Aprovação das alterações) 

Cada uma das alterações da Constituição deverá 
ser aprovada por maiona de dois terços dos deputados 
em efectividade de funções. 

As alterações aprovadas deverão ser reunidas 
numa única lei de revisão. 

Artigo 59° - E aditado o artigo 144°-C com a seguinte 
redacção: 

Artigo 144-C 

1. (Novo texto da Constituição) 

 

A votação na generalidade incide sobre a con-
firmação do projecto ou cia proposta de lei inicialmente 
aprovado. 

 

As alterações cia Constituição serão inseridas no 
lugar próprio, mediante substituições, supressões ou 
aditamentos necessários. 

O novo texto da Constituição será publicado con-
juntamente com a lei de revisão. 

Artigo 55° - O artigo 143° passa a ter a seguinte te- Artigo 60° - E achtaclo o artigo 144°-D com a seguinte 
dacção: redacção: 

Artigo 143' Artigo 144"-D 

(Efeitos cia deliberação) (Limites materiais de revisão) 

1. Se o voto fõr confirmado por maioria absoluta dos 1. Não podem ser objecto de revisão: 
deputados em efectividade de funções nos termos do nt 
2 do artigo 149° da Constituição, o diploma é enviado ci) A independência nacional, a integridade do 
ao Presidente cia República para promulgação. território nacional e a unidade do Estado; 



1 SÉRIE-  N' 23 - SUP. Ao DA REPÚULICADE CABO VERDE - 16 DE DEZEMBRO DE 1992 11 

b) A forma republicana (le Governo: Artigo 153° 

e) O sufrágio universal, directo, secreto e 
periódico para a eleição dos titulares dos 
órgãos de soberania e do poder local; 

A separação e a interdependência dos órgãos 
de soberania; 

A autonomia do poder local: 

1) A independência dos Tribunais; 

g,) O pluralismo de expressão e de organização 
políticae o direito de oposição. 

2. As leis de revisão não podem, ainda, restringir ou 
limitar os direitos, liberdades ci garantias estabelecidos 
na Constituição. 

Artigo 61° - O artigo 146° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Sub-Sccçio 111 

Processo do Orçamento do Estado 

Artigo 1460 

(Iniciativa) 

O Primeiro Ministro remetera ao Presidente da As-
sembleia, até 31 de Outubro de cada atio, a proposta de 
lei do Orçamento do Estado, para o ano económico se-
guinte, com a sua documentação anexa. 

Artigo 62° - O artigo 147°  passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 147 

(Distribuição e exame) 

Recebida a proposta cio Orçamento cio Estado, o 
Presidente ordenará a sua distribuição aos deputados, 
aos Grupos Parlamentares e às Comissões compe-
tentes para parecer. 

 

Artigo 632  - O artigo 150° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 150 

(Aprovação e não aprovação) 

Se a Assembleia não votar ou, tendo votado, não 
aprovar a proposta de lei do Orçamento cio modo a que 
possa entrar em execução no inicio do ano económico 
seguinte, manter-se-á em vigor a lei do Orçamento do 
ano anterior com as alterações que nela tenham sido 
introduzidas ao longo do ano. 

Se ocorrer a rejeição prevista no número anterior, 
o Governo apresentará à Assembleia uma nova pio-
posta de lei do Orçamento para o ano económico se-
guinte, no prazo de trinta dias sobre a (lata da rejeição. 

Decorrido o prazo de trinta dias sobre a entrada 
da nova proposta de lei cio Orçamento, a Assembleia 
reúne-se para a sua apreciação. 

Artigo 64° - O artigo 153° passa a ter a seguinte re-
cia cç ão: 

(Distribuição e exame) 

Recebida a proposta do Plano, ó Presidente ordenará 
a sua imediata distribuição aos deputados, aos grupos 
parlamentares e às comissões para parecer. 

Artigo 65° - O artigo 155° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 1550 

(Votação na generalidade) 

No termo do debate na generalidade é votada a pro-
posta na generalidade. 

Artigo 66° - O artigo 157°  passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 157' 

(Votação final global) 

As propostas de lei são objecto de votação final glo-
bal. 

Artigo 67° - O artigo 160° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Suh-Secção 11V 

Processo das autorizações legislativas 

Artigo 160 

(Iniciativa original-ia) 

A Assembleia Nacional pode conferir ao Governo au-
torizações legislativas nos termos da alínea c) do artigo 
1860  cia Constituição. 

Artigo 68° - É aditado o artigo 161°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 161°-A 

(Objecto) 

A lei de autorização legislativa tem por objecto ma-
téria da competência legislativa reservada da Assem-
bleia e deve estabelecer o objecto, a extensão e a 
duração (ia autorização. 

Artigo 69° - É aditado o artigo 161°-B com a seguinte 
redacção: 

Artigo 161`-13 

(Prorrogação) 

A dum-ação da autorização legislativa pode ser prorro-
gada. 

Artigo 70° - O artigo 163° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Suh-Sccç5o V 

Processo de ratificação de decretos legislativos 

Artigo 163̀   

(Ratificação tácita) 

Os decretos-legislativos publicados pelo Governo, até 
um mês antes de cada sessão legislativa, no uso da 
competência legislativa delegacia, são considerados ra-
tificados, se nas primeiras cinco sessões diárias da As-
sembleia posterior à sua publicação, qualquer depu-
tado não requerer que sejam submetidos à ratificação. 



2. A convocação da reunião é feita por forma a garan-
tir o seu efectivo conhecimento e publicidade. 

1. A aprovação ou a rejeição cio tratado assumem a Artigo 80° - O artigo 176° passa a ter a seguinte re- 

forma de resolução. clacção: 

(Forma do acto) 

Artigo 174" 
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Artigo 71° - O artigo 164° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 164 

(Requerimento) 

O deputado que pretenda submeter à ratificação da 
Assembleia qualquer decreto legislativo publicado pelo 
Governo no uso da competência legislativa delegada, 
deverá requerê-lo por escrito ou verbalmente à Mesa, 
com a indicação do número e tia data de publicação 
tanto do decreto legislativo como da lei de autorização 
legislativa da Assembleia. 

Artigo 72° - O artigo 166° passa a ter a seguinte re 
dacção: 

Artigo 166 

(Discussão na generalidade) 

O debate é aberto pelo deputado que tiver requerido 
a sujeição do decreto legislativo à ratificação e nele 
tem direito a intervir o membro do Governo designado 
pelo Primeiro Ministro. 

Artigo 73° - O artigo 169° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 169" 

(Vigência) 

Recusada a ratificação, o decreto legislativo deixará 
de vigorar a partir da data em que for publicada a re-
solução no Boletim Oficial. 

Artigo 742  - O artigo 171° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Sub-Socçiio VI 

Processo de ratificação de tratados 

Artigo 171" 

(Iniciativa) 

Os tratados sujeitos à aprovação tia Assembleia 
são enviados pelo Governo ao Presidente cia Assem-
bleia. 

O Presidente submeterá os tratados à Comissão 
de Assuntos Jurídicos, Relações Exteriores e Emi-
gração e a outras Comissões, se fôr caso disso, para 
apreciação e parecer. 

Artigo 75° - O artigo 1732  passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 173' 

(Efeitos da votação) 

Em caso de aprovação do tratado o mesmo será 
enviado ao Presidente tia República para ratificação. 

 

Artigo 76° - O artigo 174° passa a ter a seguinte re 
dacção: 

2. A resolução de aprovação ou rejeição do tratado é 
mandada publicar no jornal oficial da República pelo 
Presidente tia Assembleia. 

A publicação referida no número anterior inclui o 
texto cio tratado. 

Artigo 77° - E aditado o artigo 174°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 174-A 

(Segunda deliberação) 

Se o Supremo Tribunal cie Justiça se pronunciar 
pela inconstitucionalidade cie norma constante de tra-
tado, a resolução que o aprova deve ser confirmada por 
maioria ele dois terços tios deputados presentes, nos 
termos cio artigo 302° da Constituição. 

A referida deliberação é tomada em reunião mar-
cada pelo Presidente cia Assembleia, por sua iniciativa 
ou de um décimo tios deputados em efectividade de 
fun ções. 

A reunião prevista no número anterior terá lugar 
a partir do 15° dia posterior ao tia recepção cia mensa-
gem do Presidente da República e na discussão 
poderão intervir apenas um membro cio Governo e um 
deputado por cada grupo parlamentar, salvo delibe-
ração tia Conferência. 

Artigo 78° - O artigo 175° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Suh-Socçi'io VII 

Processo de autorização e ratificação da declaraçãodo estado 

cIo sítio ou do estado de emergência 

Artigo 175"  

(Reunião da Assembleia) 

Solicitada pelo Presidente da República a auto-
rização à Assembleia para a declaração do estado de si-
tio ou cio estado de emergência, nos termos cia alínea h) 
cio n° 2 e cio n° 4 cio artigo 147' tia Constituição, o Presi-
ciente cia Assembleia convocará imediatamente o 
plenário ou a Comissão Permanente, no caso de a As-
sembleia não estar reunida ou de impossibilidade da 
sua imediata reunião. 

Artigo 79° - É aditado o artigo 175°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 175-A 

(Dispensa de formalidades) 

l. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, têm 
lugar independentemente de qualquer prazo ou forma-
lidade regimental: 

a) A inscrição na ordem do dia da apreciação do 
pedido de autorização para a declaração do 
estado de sítio ou cio estado de emergência; 

h) A marcação cia reunião do Plenário; 

e) A convocação da Comissão Permanente. 
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Artigo 176' 

(Debate) 

Constitui objecto de debate a mensagem cio Presi-
dente da República em que é pedida a autorização para 
a declaração cio estado de sitio OU dc) estado de emer-
gência. 

O debate não pode exceder um dia. 

Artigo 81° - O artigo 177° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 177° 

(Votação) 

A votação incide sobre a concessão de ratificação. 

Artigo 82° - O artigo 178° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 175' 

Fo ruia do ac to) 

A autorização assume a forma de lei quando conce 
clida pelo Plenário e a forma de resolução quando con 
cedida pela Comissão Permanente. 

Artigo 83° - O artigo 198° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

.'\ rt go 95'' 

(Voto de confiança) 

Até ao final do debate, e sem prejuízo deste. o Pri-
meiro Ministro solicitará a aprovação de uma moção cio 
confiança. 

O pedido de voto de confiança indicará o seu ob-
jecto, nos termos do artigo 209° cia Constituição. 

Terminado o debate procede-se à votação da 
moção de confiança. 

A moção considera-se aprovada se obtiver os votos 
favoráveis da maioria absoluta dos deputados pre-
sentes. 

Artigo 84° - O artigo 199° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Ai-t igo 199 

(Comunicação) 

O Presidente cia Assembleia comunicará ao Presi-
ciente cia República, para efeitos cio artigo 214° cia (-,on-
stituição, a não aprovação da moção. 

Artigo 85° - O artigo 200° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Secço 11 

Apreciação do relatório anual de actividades do Governo 

Artigo 200' 

(Iniciativa) 

O Primeiro Ministro deve enviar ao Presidente cia 
Assembleia Nacional o relatório anual de actividades 
cio Governo, para distribuição aos deputados, até 31 de 
Março cio ano seguinte àquele a que se refere. 

O relatório de actividades cio Governo incluirá o 
relatório anual de execução dos planos. 

Artigo 86° - O artigo 202° passa a ter a seguinte re-
cia cção: 

Artigo 202' 

(Moção de censura ou voto de confiança) 

Até ao encerramento do debate, pode qualquer 
grupo parlamentar ou uni quinto de deputados apre-
sentar urna moção de censura ou o Governo solicitar 
um voto de confiança. 

A votação das moções de censura ou confiança ap-
resentadas realizar-se-á após o encerramento do de-
bate. 

Artigo 87° - O artigo 206° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

A i-Ligo  2060 

(Votação) 

 

 

Se a moção de confiança não fôr aprovada, o facto 
será comunicado pelo Presidente da Assembleia Na-
cional ao Presidente cia República para efeito cio dis-
posto na alínea e) cio artigo 214° cia Constituição. 

Artigo 88° - O artigo 207° passa a ter a seguinte re-
ciacção: 

Secção IV 

Moções de censura 

Ai-Li go 207" 

(Iniciativa) 

Um quinto dos deputados ou qualquer grupo parla-
mentar pode apresentar à AN uma moção cie censura 
ao Governo. 

Artigo 89° - E aditado o artigo 207°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 207".A 

(Objecto) 

A moção de censura tem por objecto a política geral 
do Governo Ou qualquer assunto de relevante interesse 
nacional e deve sei fundamentada. 

Artigo 90° - O artigo 208° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 208"  

(Age ad a rue nto) 

Se a moção cio censura for apresentada no ciecor-
rer de urna sessão, ela será debatida no terceiro dia se-

guinte ao cia sua apresentação. 

Quando apresentada no intervalo das sessões or-
dinárias, a moção de censura será agenciada para a pri-
meira sessão ordinária subsequente. 

Se as circunstâncias assim o exigirem poderá, en-
tretanto, o Presidente cia Assembleia, ouvidos os repre-
sentantes dos Grupos Parlamentares, convocar uma 
sessão extraorciincíria para o efeito. 

Artigo 91° - O n° 1 do artigo 209° passa a ter a se-
guinte redacção: 
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O debate, de duração não superior a quatro dias, é 

aberto e encerrado pelo primeiro dos signatários da 
moção. 

 

 

Artigo 92° - O artigo 210° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 210 

(Votação) 

 

 

Se a moção de censura fôr aprovada, o Presidente 
da Assembleia Nacional comunicará o facto ao Presi-
dente da República, para efeito do artigo 214° da Con-
stituição. 

Artigo 93° - O artigo 212° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Sccçiio 

Interpelações 

Artigo 2 12 

(Iniciativa) 

Os deputados e os grupos parlamentares podem 
fazer interpelações ao Governo. 

A interpelação incide sobre assunto de política 
geral ou qualquer questão de interesse político, 
económico, social ou cultural relevante. 

Artigo 94° - É aditado o artigo 212°-A com a seguinte 
redacção: 

Artigo 212-A 

(Processo) 

As interpelações são apresentadas por escrito, ao 
Presidente da Assembleia até quinze (lias antes cia 
sessão, o qual dará prévio conhecimento do seu 
conteúdo aos deputados e ao Governo. 

A interpelação é fundamentada e dará lugar a de-
bate geral. 

Artigo 95 - O artigo 213° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 213° 

(Debate) 

O debate é aberto com as intervenções do interpe-
lante ou do seu representante e de uni membro cio Go-
verno. 

O debate não poderá exceder duas reuniões 
plenárias. 

O debate termina com as intervenções do interpe-
lante e do Governo que o encerra. 

Artigo 96° - É achtado um novo artigo 213°-A com a 
seguinte redacção: 

Secção VI 

Perguntas 

Artigo 21V-A 

(Iniciativa) 

Os deputados podem formular oralmente perguntas 
aos membros tio Governo, em reuniões plenárias para o 
efeito marcadas. 

Artigo 975 
- É aditado um novo artigo 213°-13 com a 

seguinte redacção: 

Artigo 213-B 

(Processo) 

O teor das perguntas é comunicado ao Presidente 
cia Assembleia, com cinco dias de antecedência, com 
vista à marcação cia reunião plenária. 

Recebida a comunicação prevista no número ante-
rior, o Presidente, ouvido o Primeiro Ministro e os rep-
resentantes dos grupos parlamentares, marcará o dia e 
a hora cia sessão de perguntas. 

:3. O Presidente dará a conhecer as perguntas aos 
grupos parlamentares e ao Governo. 

Artigo 98° - O artigo 219° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 219 

1. . . - 

 

A presidência das comissões de inquérito caberá 
sempre ao grupo proponente. 

Artigo 99° - O artigo 220° passa a ter a seguinte me-
ciacção: 

Secc5o VII 

Petições 

Artigo 220 

(Iniciativa) 

O direito cie petição previsto no artigo 57° cia Cons-
tituição exerce-se perante a Assembleia mediante su-
gestões, queixas ou reclamações ciirigidas, por escrito, 
ao seu Presidente. 

 

 

Artigo 100° - O artigo 223° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

CAPITULO V 

Processos relativos ao Presidente da República 

Sccc5o 1 

Posse do Presidente da República 

Artigo 223' 

(Reunião da Assembleia) 

Para a posse cio Presidente da República nos termos 
cio artigo 139° cia Constituição, a Assembleia reunir-se-
-á, em sessão especial, por iniciativa do seu Presidente. 
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Artigo 101° - O artigo 226° passa a ter a seguinte re 

cia cç ão: 

Artigo 226 

(Saudação) 

 

O Presidente cia República poderá responder, em 
mensagem dirigida à Assembleia, nos termos cia ali-

nea cio artigo 147° cia Constituição. 

Artigo 102° - O artigo 228° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Secção 11 

Autorização para a ausência do Presidente da República do 

país 

Artigo 223" 

(Iniciativa) 

O Presidente cia República solicita a autorização (ia 
Assembleia Nacional para se ausentar tio pais medi-
ante mensagem a ela dirigida nos termos do artigo 
142° da Constituição. 

Artigo 103° - O artigo 229° passa a ter a seguinte ie 
cia cç ão: 

Artigo 229" 

(Fxaitie da nensagern) 

 

Recebida a mensagem no intervalo das sessões or-
dinárias, o Presidente submete-la-a à Comissão Per-
manente para exame e decisão (10 pedido de auto-
rização nos termos cio artigo 160° da Constituição. 

 

Artigo 104° - E aditado o artigo 237°-A com a se-

guinte redacção: 

Artigo 237-A 

(Eleição do Juiz de Supremo Tribunal de ,Justiça) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos tia 

alínea h) do artigo 230° da Constituição, um Juiz cio 
Supremo Tribunal de Justiça. 

A eleição faz-se por lista un inom mal, conside-
rando-se eleito o candidato da lista que obtiver a maio-
ria de dois terços tios votos dos deputados presentes, 
desde que superior à maioria absoluta tios deputados 

em efectividade de funções. 

Artigo 105° - E aditado o artigo 237°13 com a se-

guinte redacção: 

Artigo 237-0 

(Eleição de membros do Conselho Superior da Magistratura) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos cia 

alínea d) cio n° 1 cio artigo 246° cia Constituição, três 

cidadãos para integrar o Conselho Superior Superior 
da Magistratura. 

A eleição faz-se por lista plurinominal completa, 
considerando-se eleitos os candidatos da lista que ob-
tiver a maioria absoluta tios votos tios (ieputacios em 
efectividade de funções. 

3. No caso de vacatura do cargo, a eleição far-se-á na 

primeira sessão seguinte à data da ocorrência cio facto, 

por lista de candidatos a eleger para o cargo. 

Artigo 106° - É aditado o artigo 2372-C com a se-

guinte redacção: 

Artigo 237"-C 

1. A Assembleia Nacional elege, nos termos da 

alínea g do n° 2 cio artigo 275° da Constituição, dois 

cidadãos para integrar o Conselho da República. 

2. É aplicável o disposto nos números 2 e 3 do artigo 

237°-13 a eleição para o Conselho tia República. 

Artigo 107° - O artigo 234° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

As candidaturas, devidamente instruídas com os 

elementos de prova tia elegibilidade dos candidatos e 

respectivas declarações de aceitação de candidatura, 

são apresentadas perante o Presidente, até ao termo da 

reunião anterior àquela em que terá lugar a eleição, 

por um mínimo de 10 e um máximo de 20 deputados. 

Compete ao Presidente da Assembleia Nacional 

verificar os requisitos de elegibilidade dos candidatos e 

demais requisitos de admissibilidade tias candidaturas, 

tieventio notificar, em caso de obscuridade ou irregula-

ridade, o primeiro subscritor para, na primeira reunião 

seguinte esclarecer as titívicias ou suprir as cieficiên-

cias. 

Da decisão cio Presidente tia Assembleia Nacional, 

adoptada nos termos cio número anterior, cabe recurso 

para o Plenário. 

Artigo 108° - O artigo 240° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Artigo 240 

(Leis) 

1. Revestem a forma de revisão constitucional os ac-

tos a que se referem a alínea ci) cio artigo 186c  da Cons-

tituição e o artigo 145° deste Regimento. 

2.. 

Artigo 109° - O artigo 242° passa a ter a seguinte re-

dacção: 

Secçio II 

Formu lár io dos actos 

Artigo 242? 

As leis obedecem ao seguinte formulário: 

A anteceder o articulado, após a indicação cio respec-

tivo número e cia data cia sua aprovação, segue-Se a 

fórmula: "Por mandato cio Povo, a Assembleia Nacional 

decreta, nos termos tia alínea b) cio artigo 186° cia Con-

stitwçãc), o seguinte". Após o texto, seguir-se-ão, por or-

dom, a menção cia data cia aprovação, a assinatura do 

Presidente cia Assembleia Nacional, a menção tia data 

da promulgação, a injunção de publicação e a assina-

tura cio Presidente cia República. 

Artigo 110° - O artigo 243° passa a ter a seguinte re-

tiacção: 
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Artigo 243" 

(Formulário das Reso1uçes) 

As resoluções obedecem ao seguinte formulário: 

A anteceder o texto da Resolução, vem a fórmula: "A 
Assembleia Nacional vota, nos termos cia alínea f) do 
artigo 191° da Constituição, a seguinte resolução. 
Após o texto, seguir-se-ão, por ordem, a menção cia 
data cia aprovação, a injunção de publicação e a assina-
tura cio Presidente cia Assembleia Nacional. 

Artigo 111° - O artigo 244° passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Artigo 244" 

(Formulario das Moções) 

As moções de confiança obecleceni ao seguinte for-
mulário: A anteceder o texto cia Moção, vem a fórmula: 
Por mandato cio Povo, a Assembleia Nacional vota, 

nos termos cia alínea ô) cio n° 3 do artigo 1910  cia Con-
stituição, a seguinte moção cio confiança". Após o texto 
da moção, seguir-se-ão, por ordem, a menção cia data 
de votação e a assinatura cio Presidente da Assembleia 
Nacional. 

Tratando-se de moções de censura, a fórmula é a 
seguinte: 'Por mandato cio Povo, a Assembleia Na-
cional vota nos termos da ahnea ô cio n'-' 3 cio artigo 
1910 da Constituição, a seguinte moção cio censura". 
Após o texto, seguem-se as mesmas firmulas previstas 
para as moções de confiança. 

Artigo 112° - Ficam revogados os artigos 39'-', 163°1  
164 165 179-, 180 181-, 182 183-, 184 185-, 186ol  
1870, 188° e 1890  cio Regimento aprovado pela Lei n0  1/ 
IV/91 de 4 de Julho. 

Artigo 113° - 1. As modificações resul Li o tes cia pie-
sente lei serão consideradas como fazendo parte cio Re-
gimento em vigor e nele inseridas por meio de substi-
tuição dos artigos alterados, supressão cios inúteis e 
inclusão dos novos nos lugares próprios. 

2. O Regimento cia AN, no seu novo texto, será publi-
cado conjuntamente com a presente lei de alteração. 

Artigo 1140 - A presente lei entra em vigor na data 
da sua publicação no Boletim Oficial. 

Aprovada em 3 cio Dezembro de 1992. 

O Presidente cia Assembleia Nacional, Amilcar Per-
noticies Spencer Lopes. 

Promulgado em 16 de Dezembro de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

REGIMENTO I)A ASSEMBLEIA NACIONAL 

TITULO 1 

Da Sessão Constitutiva 

Artigo 1" 

(Data cia sessão) 

1. No 20° dia subsequente à publicação dos resulta-
dos eleitorais no Boletim Oficial, a Assc-rnbleia Na-
cional reúne-se, por direito próprio, na sua sede, para ii 
abertura da Legislatura. 

2. Para efeitos cio disposto no número anterior, até 
ao 8 (lia anterior à data prevista para a reunião, a 
Secretaria-Gera] da AN dará cio facto conhecimento aos 
eleitos, a todos fornecendo os elementos de informação 
necessários à sua efectiva participação na mesma. 

Artigo 2'i 

(Presickncia cia sessão) 

Assumirá a direcção dos trabalhos o Presidente ces-
sante, e na sua falta e sucessivamente, o primeiro Vice-
Presidente ou o segundo Vice-Presidente, se reeleitos 
deputados. Na falta destes, a Presidência será ocupada 
pelo eleito mais idoso. 

Artigo 3'2 

(Mesa Provisória) 

Aberta a sessão, o Presidente convidará os quatro 
eleitos mais jovens, presentes na sala, para integrarem 
a Mesa Provisória que dirigirá os trabalhos até à 
eleição definitiva cio Presidente e dos demais membros 
da Mesa da AN. 

Artigo 4' 

(Comissão (te Verificação de Poderes) 

Constituída a Mesa Provisória, proceder-se-á à 
eleição duma Comissão de Verificação de Poderes, inte-
grada por representantes de todos os Partidos pie-
sentes na Assembleia. 

A Comissão de Verificação cio Poderes é cons-
tituída por uni mínimo de 5 e uni máximo de 10 depu-
tados, e a sua composição deverá corresponder às 
relações de voto tios partidos representados na AN. 

Ai'i go 5" 

(Suspensão (Ia sessão) 

Eleita a Comissão de Verificação de Poderes, o 
Presidente cia Mesa Provisória procederá à recolha dos 
processos de apuramento geral das eleições entre-
gancio-os, de seguida, àquela Comissão para análise e 
parecer. 

Feita a entrega, o Presidente suspenderá a sessão 
pelo tempo necessário à análise dos processos e elabo-
ração cio parecer. 

Artigo 6" 

(Verificação de poderes) 

A análise a que se refere o n° 2 do artigo anterior 
consiste na apreciação cia regularidade formal dos 
mandatos e na apreciação cia elegibilidade dos eleitos 
cujos mandatos sejam impugnados por facto que não 
tenha sido objecto de decisão judicial com trânsito em 
julgado. 

Artigo 7" 

(Impugnação) 

O direito de impugnação de mandato cabe a qual-
quer deputado e é exercido até o encerramento cia dis-
cussão do parecer cia Comissão. 

O deputado cujo mandato seja impugnado tem o 
direito de defesa perante a comissão e perante o 
Plenário e exerce as suas funções até a deliberação 
definitiva deste, que deverá ser tomada por sufrágio se-
creto. 

O prazo para instrução, no caso de ter havido im-
pugnação, não pode exceder 30 dias, improrrogáveis. 
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Artigo 8" 

(Proclamação solene dos deputados) 

Apresentado o relatório ao Plenário e sendo apro-
vado por este, o Presidente da Mesa Provisória procla-
mará deputados os eleitos cujos mandatos forem con-
siderados válidos e dará conhecimento à Assembleia de 
eventuais reclamações ou recursos existentes, com in-
dicação dos deputados por eles afectados. 

Artigo 9" 

(Eleição da Mesa Definitiva) 

Proclamados OS deputados, proceder-se-á à eleição 
do Presidente e tios demais membros da Mesa. 

A eleição cio Presidente fliz-se nos termos dos arti-
gos 27- e 28° e a dos restantes membros da Mesa flOS 

termos dos artigos 36° e 

Artigo 10 

(Constituição da Mesa) 

Eleitos o Presidente e os demais menibros da Mesa, 
os mesmos ocuparão os respectivos lugares na Mesa. 

Artigo IV' 

(Co duprornisso de honra) 

Estando todos os presentes de pé, o Presidente pro-
ferirá a seguinte declaração de compromisso: "Prometo 
guardar a Constituição cia República, desempenhar 
lealmente o mandato que me for confiado e defender a 
integridade e independência de Cabo Verde". Acto 
contínuo, feita a chamada, em primeiro lugar aos 
membros tia Mesa e depois aos demais deputados, por 
ordem alfabética, cada um, de pé, declarará: 'Assim 
prometo'' . 

Artigo 12 

(Declaração da constituição da AN) 

Prestado o compromisso de honra, o Presidente 
declarará constituída a Assembleia Nacional. 

Ai- Ligo i:" 

(Fim da sessão constitutiva) 

1. Constituída a Assembleia o Presidente dará por 
finda a sessão constitutiva. 

( 2. O Presidente dará conhecimento cio facto ao Presi- 
dente cia República e ao Governo, e mandará publicar 
no «Boletim Oficial» a relação tios deputados investidos 
no mandato. 

TITULO 11 

Dos Deputados 

CAPITULO 1 

Mandato  

Artigo 14' 

(Natureza e âmbito cia representação) 

Os deputados são representantes de todo o povo e 
não unicamente dos círculos eleitorais por que foram 
eleitos. 

Os deputados mantêm estreita relação e comu-
nicação política com o eleitorado, especialmente rios 
círculos por que foram eleitos. 
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Artigo 15` 

(Início e termo do mandato) 

O mandato tios deputados inicia-se com a primeira 
reunião da Assembleia Nacional, após as eleições e 
cessa coni a primeira reunião após as eleições se-
guintes, sem prejuízo tia suspensão ou da cessação in- 
dividual tio mandato. 

Artigo 16' 

(Suspensão, substituição e renúncia) 

A suspensão do mandato, a substituição de deputa-
tios ou a renúncia do mandato efectuam-se nos termos 
e casos previstos rio Estatuto dos Deputados, neste Re-
gimento e demais legislação aplicável. 

Artigo 17" 

(Perda do mandato) 

A perda tio mandato verifica-se nos casos previstos 
no Estatuto tios Deputados. 

A perda tio mandato é declarada pelo Plenário, sob 
proposta tia Comissão Permanente e mediante parecer 
da Comissão de Assuntos Jurídicos, Relações Exterio-
res e Emigração. 

CAPITULO II 

Poderes e deveres dos deputados 

Secção 1 

Poderes 

Artigo 18" 

Constituem poderes tios deputados: 

a) Apresentar projectos de revisão constitucional; 

à) Apresentar projectos de lei, propostas de refe-
rendo, de resoluções, de moções e de delibe-
rações: 

(-) Requerer a ratificação de decretos legislativos; 

(1) Requerer a declaração da inconstitucionalidade 
de normas: 

Apresentar moções de censura ao Governo; 

Fazer interpelações ao Governo; 

Formular perguntas ao Governo e à Adminis-
tração para esclarecimento da opinião 
pública sobre quaisquer actos do Governo ou 
sobre qualquer assunto que interesse à vida 
do país; 

/r) Requerer e obter do Governo ou dos órgãos de 
qualquer entidade pública os elementos e as 
informações que considerem úteis para o 
exercício tio mandato, assim corno publica-
ções oficiais que obedeçam ao referido crité-
rio; 

1) Propõr ri constituição de comissões eventuais de 
inquérito; 

j) Participar rias discussões e votações; 

/) Usar tia palavra nos termos regimentais; 

ia) Desempenhar funções específicas na AN: 

a) Propõr alterações ao Regimento. 
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Secção II 

Dos Deveres 

Ai-Ligo 19° 

São deveres dos deputados: 

Comparecer às reuniões cio Plenário e tias co-
missões a que pertençam: 

Desempenhar os cargos e as funções para que 
sejam designados na AN, sob proposta dos 
respectivos grupos parlamentares: 

e,) Participar nas votações; 

Respeitar a dignidade cia Assembleia Nacional; 

Contribuir para o prestigio e eficácia dos ti-aba-
lhos da AN; 

f Observar a ordem e a disciplina fixadas neste 
Regimento e acatar a autoridade cio Presi-
dente da AN; 

Efectuar regularmente reuniões com os elei-
tores para efeito nomeadamente de in-
formação acerca das actividades do Estado e 
auscultação tias suas aspirações: 

Não se ausentar cio território nacional sem 

disso ciar conhecimento à AN, através cia res-
pectiva Mesa; 

Artigo 23' 

(Poderes dos Grupos Parlamentares) 

1. Constituem poderes dos grupos parlamentares: 

a) Participar nas Comissões, em função do número 
dos seus membros e indicar os seus represen-
tantes nelas; 

h) Solicitar à Mesa da AN a convocação da Assem-
bleia: 

e) Requerer a constituição de comissões parlamen-
tares de inquérito; 

Requerer a interrupção da reunião plenária nos 
termos tios artigos 72°e 73°; 

Exercer a iniciativa legislativa; 

f,) Ser ouvidos na fixação cia ordem do dia e deter-
minar a fixação cia ordem do dia de algumas 
reuniões nos termos tios números 2 e 3 cio ar-
tigo 65°; 

Apresentai-  moções de censura ao Governo: 

Sei' informados regular e directamente pelo 
Governo sobre o andamento das principais 
questões nacionais. 

- 
2. O poder previsto na alínea /i) tio número anterior 

é exercido nos termos acordados entre os grupos parla-
mentares e o Governo. 

Ai-Ligo 24 

(Garantias aos grupos parlamentares) 

i) Justificar perante o Presidente cia AN ou presi- 
Cada Grupo Parlamentar tem chreito a clispôr de lo- ciente da comissão competente as faltas as 

cais de trabalho devidamente equipados na sede da sessões da Assembleia ou às reuniões das co- 
AN bem como de pessoal técnico e administrativo da 

missões no prazo de dez dias a contar cio sua confiança e de recorrer subsidiariamente a asses- 
termo do facto justificativo. soria técnica, nos termos fixados por lei. 

TITULO III 

Dos Grupos Parlamentares 

Ai-Ligo 20' 

(Constituição) 

Os deputados eleitos por cada partido constituem 
um Grupo Parlamentar. 

O estatuto de Grupo Parlamentar será reconhe-
cido sempre que um pai-titio tenha feito eleger pelo me-
nos 5 deputados. 

Nenhum deputado pode pertencer a mais cio que 
uni Grupo Parlamentar. 

Artigo 21' 

A composição e o nome dos dirigentes do Grupo Par-
lamentar, bem como qualquer alteração efectuada na 
constituição ou direcção do grupo deverão ser comuni-
cados ao Presidente cia Assembleia Nacional. 

Ai-Ligo 22° 

(Liberdade de organização e incompatibilidades) 

Cada Grupo Parlamentar estabelece livremente a 
sua própria organização. 

São incompatíveis com as funções de direcção do 
Grupo Parlamentar, as de membro cia Mesa tia AN. 

Artigo 2,5" 

(Deputados independentes) 

Qualquer deputado pode, por sua livre iniciativa, 
deixar de integrar o Grupo Parlamentar a que per-
tença. 

Os deputados que deixem de integrar qualquer 
Grupo Parlamentar, darão disso conhecimento ao Pie-
si ciente da AN. 

:3. Os deputados referidos ti os números antecedentes 
exercera o seu mandato como independentes. 

TITULO IV 

Da organização da Assembleia 

CAPITULO 1 

Secção 1 

Presidente 

Sub-Secção 1 

Estatuto e eleição 

Artigo 26° 

(Estatuto) 

1. O Presidente representa a Assembleia Nacional, 
vela pela salvaguarda da sua dignidade e direitos, di-
rige e coordena os seus trabalhos e exerce autoridade 
sobre todos os funcionários e agentes e sobre as forças 
de segurança postas ao serviço cia Assembleia. 
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O Presidente da Assembleia Nacional tem as hon-
ras e privilégios que lhe são conferidos em estatuto 
próprio. 

O Presidente da Assembleia Nacional substitui in-
terinamente o Presidente da República, nos termos do 
artigo 143v cia Constituição. 

Artigo 27 

(Eleição) 

As candidaturas para Presidente da Assembleia 
Nacional devem ser subscritas por um mínimo de 
quinze e um máximo de vinte deputados. 

As candidaturas são apresentadas na Secretaria-
Geral até o dia anterior ao da eleição. 

É eleito Presidente cia Assembleia o candidato que 
obtiver a maioria absoluta dos votos dos deputados em 
efectividade de funções. 

Se nenhum dos candidatos obtiver esse número de 
votos proceder-se-á de imediato a segundo sufrágio, ao 
qual concorrem apenas os dois candidatos mais vota-
dos que não tenham retirado a candidatura. 

Se nenhum candidato for eleito será aberto novo 
processo, e assim sucessivamente. 

Artigo 29" 

(Mandato) 

O Presidente é eleito por Legislatura. 

O Presidente pode renunciar ao cargo niecliante 
comunicação escrita à Assembleia. 

A renúncia torna-se efectiva imediatamente, sem 
prejuízo da sua ulterior publicação no Boletim Oficial. 

No caso de cessação do mandato de deputado ou 
de renúncia ao cargo proceder-se-á à nova eleição no 
prazo de quinze dias. 

Artigo 29" 

(Substituição) 

O Presidente é substituído nas suas faltas ou 
impedimentos sucessivamente pelo 1° Vice-Presidente 
e pelo 2° Vice-Presidente, sem prejuízo cio disposto nos 
números 1 e 2 cio artigo 142° da Constituição. 

Suh-Secçio II 

Competência 

Artigo 30" 

(Competência genérica) 

Compete ao Presidente da Assembleia Nacional: 

Representar a Assembleia, presidir a Mesa e a 
Comissão Permanente; 

Marcar as reuniões plenárias e fixar a ordem do 
dia, nos termos regimentais; 

e) Admitir ou rejeitar os projectos e as propostas 
de lei, de resolução ou de moção, e os reque-
rimentos, verificada a sua regularidade regi-
mental, sem prejuízo cio direito de recurso 
para a Assembleia; 

d) Submeter às comissões competentes para efeito 
de apreciação, os textos das proposições le-
gislativas e dos tratados; 

e) Promover a constituição das comissões e velar 
pelo cumprimento dos prazos que lhes forem 
Fixados pela Assembleia; 

f) Regular os conflitos de competência entre as co-
missões; 

g) Admitir e encaminhar para as comissões compe-
tentes as petições dos cidadãos, nos termos 
cio artigo 57° cia Constituição; 

h.) Propôr prorrogações e suspensões do funciona-
mento efectivo cia Assembleia; 

i) Presidir a Conferência dos representantes dos 
grupos parlamentares; 

1) Chefiar as deputações de que faça parte; 

1) Manter a ordem e a disciplina, bem como garan-
tir as condições de segurança da Assembleia, 
tanto durante as sessões ordinárias como no 
intervalo das mesmas, podendo para o efeito 
requisitar e usar os meios necessários e to-
mar as medidas que entender convenientes; 

m) Mandar publicar as iniciativas dos deputados, 
dos grupos parlamentares e do Governo, bem 
como as matérias aprovadas pela Assembleia 
e ordenar as necessárias rectificações; 

e) Superintender no pessoal ao serviço da Assem-
bleia; 

Apreciar a regularidade das candidaturas para 
cargos electivos, bem como anunciar os resul-
tados da eleição e proclamar os candidatos 
eleitos; 

Assegurar o cumprimento do Regimento e das 
deliberações cia Assembleia. 

Artigo 31`  

(Competência quanto às reuniões plenárias) 

Compete ao Presidente: 

a) Presidir as reuniões Plenárias, declarar a sua 
abertura, suspensão e encerramento e dirigir 
os respectivos trabalhos; 

h) Conceder a palavra aos deputados e aos mem-
bros cio Governo e assegurar a ordem dos de-
bates; 

e) Dar oportuno conhecimento aos deputados das 
mensagens, informações e convites que lhe 
sejam dirigidos; 

d) Submeter à discussão e votação as propostas e 
os requerimentos admitidos. 

Artigo 32" 

(Competência quanto aos Deputados) 

Compete ao Presidente: 

Julgar as justificações das faltas dos deputados 
às reuniões plen árias; 

Deferir os pedidos de substituição temporária 
nos termos cio artigo 2532; 
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e) Receber e mandar publicar as declarações de 
renúncia ao mandato: 

Promover as diligências necessárias à veri-
ficação de poderes dos deputados; 

Dar seguimento aos requerimentos apresenta-
dos pelos deputados, nos termos das alíneas 
d), e) ej) do artigo 18°. 

4. Os Secretários são substituídos nas suas faltas pe-
los deputados que o Presidente designar. 

Artigo 36" 

(Eleição 

1. Os Vice-Presidentes e Secretários são eleitos por 
sufrágio de lista completa e nominativa, sob proposta 
dos grupos parlamentares. 

Artigo :' 
2. Consideram-se eleitos os candidatos que obtive- 

(Competência relativamente a outros órgãos) rem a maioria absoluta dos votos dos deputados em 

Compete ao Presidente: 
efectividade de funções. 

3. Não tendo sido eleito qualquer dos candidatos, 
a) Remeter ao Presidente da República os diplo- proceder-se-á a novo sufrágio para o lugar por ele ocu- 

mas legislativos aprovados pela Assembleia pado na lista até se verificar a eleição de, pelo menos, 
para efeito de promulgação: nietade dos membros da Mesa, além do Presidente. 

b) Comunicar ao Presidente cia República e ao Pri-
meiro Ministro os resultados das votações de 
moções de confiança e de censura; 

e) Marcar, em coordenação com o Governo, as reu-
niões plenárias em que os seus membros 
estarão presentes para responder às pergun-
tas e interpelações tios deputados; 

d) Assinar os documentos expedidos em nome cia 
Assembleia. 

Sub-Sccçiio 111 

Conferência dos representantes dos grupos iirinwntares 

Artigo 34" 

(Composição e funciona mento) 

O Presidente da Assembleia reúne-se com os pri-
meiros responsáveis dos grupos parlamentares ou seus 
representantes, para apreciar as questões previstas na 
alínea h) cio artigo 30°, e outras estipuladas por este 
Regimento. 

O Governo tem o direito de participar, com voz 
mas sem voto, nas reuniões cia conferência sempre que 
sejam discutidas questões que lhe digam respeito. 

Os representantes dos grupos parlamentares têm 
na conferência um número de votos igual ao número 
dos deputados que representam. 

As decisões da conferência são tomadas em regra 
por consenso, e, na falta deste, por maioria, estando 
presentes mais de metade dos seus membros. 

secção 11 

Mesa 

Sol) -Sucç 01) 

Composição e eleição 

Artigo 3" 

(Composição) 

A Mesa da AN é composta pelo Presidente, um 1° 
Vice- Presidente, um 2° Vice-Presidente e dois Se-
cretários. 

Nas reuniões plenárias a Mesa é constituída pelo 
Presidente e pelos Secretários. 

Na falta do Presidente as reuniões serão presidi-
das pelo 1° Vice-Presidente ou na falta ou impedimento 
deste pelo 2° Vice-Presi ciente. 

Artigo 37" 

(Mandato) 

Os Vice-Presidentes e Secretários são eleitos por 
toda a legislatura. 

Os Vice-Presidentes e Secretários podem renun-
ciar ao cargo mediante declaração escrita e dirigida à 
Assembleia, tornando-se a renúncia efectiva imediata-
mente, sem prejuízo cia sua ulterior publicação no Bole-
tim Oficial. 

No caso de renúncia cio cargo, suspensão ou 
cessação cio mandato de deputado, procede-se de imedi-
ato à eleição cio novo titular. 

Sub.Sccç5o II 

Competência 

Artigo 35" 

(Competência da Mesa) 

Compete à Mesa da Assembleia Nacional: 

(i) Decidir sobre as reclamações acerca das inexac-
tidões dos textos de redacção final das leis, 
resoluções e moções cia Assembleia; 

h) Assegurar o efectivo desempenho dos serviços 
cia Assembleia; 

e) Elaborar o seu Regimento; 

(i) Enquadrar regimentalmente as iniciativas dos 
deputados, tios grupos parlamentares e do 
Governo; 

e) Decidir as questões de interpretação e inte-
gração das lacunas cio Regimento. 

Das deliberações cia Mesa cabe recurso para o 
Plenário. 

Artigo 3O 

(Vice-Presidentes) 

Compete aos Vice-Presidentes: 

ci) Assumir a presidência cia Assembleia nos casos 
de falta ou impedimento cio Presidente; 

h) CLimprir as funções que lhes forem delegadas 
pelo Presidente: 

e) Coadjuvar o Presidente no exercício das suas 
funções. 
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Artigo 40" 

(Secretários) 

Compete aos Secretários: 

Proceder à verificação das presenças dos depu-
tados e do quorum e registar o resultado das 
votações; 

Proceder às leituras indispensáveis no decurso 
tias sessões plenárias; 

c Organizar a inscrição tios oradores; 

d.) Ordenar as matérias a subineter à votação; 

e) Promover a redacção, revisão e correcção das 
'Actas das Sessões'; 

Servir de escrutinadores; 

Coadjuvar o Presidente no exercício das suas 
funções; 

Qualquer outra competência que lhe seja dele-
gada pelo Presidente. 

Artigo 4 1" 

(Exercício de funções) 

No termo da legislatura OU em caso de dissolução da 
Assembleia a Mesa mantém-se em funções até a aber-
tura da sessão constitutiva da nova Assembleia eleita. 

CAPITULO II 

Artigo 42` 

(Comissões) 

A Assembleia Nacional tem uma Comissão Per-
manente e Comissões Especializadas, podendo ainda 
constituir Comissões Eventuais e Comissões de inqué-
rito. 

A composição das Comissões Especializadas deve 
corresponder à representatividade de cada partido ou 
força política com assento na Assembleia Nacional. 

Artigo 43" 

(Comissão Permanente) 

1. A Comissão Permanente funciona durante o 
período em que se encontrar dissolvida a Assembleia 
Nacional, nos intervalos das sessões e nos demais ca-
sos e termos previstos na Constituição e neste Regi-
mento. 

2. A Comissão Permanente é composta pelo Presi-
dente da Assembleia Nacional, que preside, pelos Vice-
Presidentes e Secretários da Mesa e por um represen-
tante de cada Grupo Parlamentar. 

3. No caso de o partido ou força política com assento 
na Assembleia não ter grupo parlamentar constituído, 
fará parte da Comissão Permanente um seu represen-
tante. 

4. Os representantes referidos nos números anterio-
res têm na Comissão Permanente um número de votos 
igual ao número de deputados que representam. 

5. Compete à Comissão Permanente: 

ai Exercer os poderes da Assembleia Nacional 
relativamente aos nianciatos tios deputados; 

h) Acompanhar as actividades do Governo e da 
Administração; 

e) Dar assentimento à ausência do Presidente da 
República do território nacional; 

Autorizar o Presidente da República a declarar 
o estado de sítio e de emergência, a declarar 
a guerra e a fazer a paz; 

Elaborar o seu Regimento. 

6. No termo da Legislatura ou em caso de dissolução 
da Assembleia Nacional, a Comissão Permanente man-
tém-se em funções até à abertura da Sessão Constitu-
tiva da nova Assembleia eleita. 

Artigo 44'? 

(Comissões Especializadas) 

As Comissões Especializadas são as seguintes: 

ci) De Assuntos Jurídicos, Relações Exteriores e 
Emigração; 

h) De Cultura, Educação, Ciência, Saúde e Meio 
Ambiente; 

e) De Administração Pública, Poder Local e Desen-
volvimento Regional; 

d) De Economia, Finanças e Orçamento. 

Cada Comissão poderá constituir Sub-Comissões. 

A criação das Comissões Especializadas é pela 
duração cia Legislatura. 

Artigo 45? 

(Composição das Comissões) 

As Comissões são compostas por um mínimo de 
nove e um máximo de onze membros, devendo a sua 
composição corresponder às relações de voto dos parti-
dos representados na Assembleia. 

As Presidências tias Comissões são no conjunto re-
partidas pelos grupos parlamentares proporcional-
mente ao número dos seus deputados, aplicando-se na 
repartição o método de Hondt. 

Cada Grupo Parlamentar representado na co- 
missão, salvo o que presidir por força do disposto no 
2 deste artigo terá direito a uma Vice-Presidência. 

A distribuição dos membros de cada comissão é 
feita por deliberação cia Assembleia sob proposta do 
Presidente, ouvida a conferência dos representantes 
tios grupos parlamentares. 

Artigo 46? 

(Indicação dos membros das Comissões) 

E da competência cie cada Grupo Parlamentar ou 
partido propor, no prazo fixado pelo Presidente, os de-
putados que deverão integrar as Comissões Especiali-
zadas Permanentes. 

Artigo 47? 

(Perda de qualidade de membro) 

1. Perde a qualidade de membro da Comissão o 
deputado que exceda o número regimental de faltas às 
respectivas reuniões. 
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Compete aos Presidentes das Comissões julgar os 3. Às comissões previstas neste artigo é aplicável, 
pedidos de justificação de faltas dos seus membros. com as necessárias adaptações, o regime jurídico das 

O Grupo Parlamentar a que o deputado pertence 
Comissões Especializadas. 

 
pode promover a sua substituição na Comissão a todo o 4. As Comissões eventuais deverão apresentar os 
tempo. respectivos relatórios nos prazos fixados pela Assem- 

bleia. 
Arogo 48 

(Mesa e relator) 

Cada Comissão tem a sua Mesa, constituída por 
um Presidente, um ou mais Vice-Presidentes e um Se-
cretário. 

Cada Comissão pode designar um ou mais rela-
tores para cada assunto a ser submetido ao Plenário. 

Artigo 49° 

(Competência das Comissões) 

1. Compete às Comissões Especializadas: 

ci) Apreciar e dar parecer nas áreas que lhes 
digam respeito sobre os projectos e as pro-
postas de lei, propostas de alteração e os tra-
tados submetidos à Assembleia; 

b) Discutir e votar na especialidade os textos apro-
vados na generalidade pelo Plenário, nos ter-
mos e com os limites estabelecidos no n':3 do 
artigo 172° da Constituição; 

e) Inteirar-se tias questões políticas e administra-
tivas fundamentais que interessem aos sec-
tores da Administração Pública que lhes 
digam respeito; 

Realizar estudos e fornecer à Assembleia el(-
mentos que permitam o controle dos actos do 
Governo e de outras entidades publicas; 

Dar parecer sobre as petições dirigidas à As-
sembleia; 

D Em geral, pronunciar-se sobre todas as questões 
submetidas à sua apreciação pela Assem- 
bleia, pela Mesa ou pelo Presidente. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
compete à Comissão Especializada de Assuntos 
Jurídicos, Relações Exteriores e Emigração opinar so-
bre os aspectos constitucionais e legais dos projectos e 
propostas de lei, propostas de alteração e tratados sub-
metidos à sua apreciação. 

CAPITULO III 

Comissões eventuais 

Secção 1 

Comissões eventuais para tarefas especificas 

Artigo 50° 

(Constituição e competência) 

A Assembleia Nacional pode constituir comissões 
eventuais para realizar tarefas específicas e que se (lis-
solverão uma vez realizadas as mesmas. 

A iniciativa de constituição de comissões eventu-
ais, pode ser exercida por um mínimo de cinco deputa-
dos, seta prejuízo do disposto especificamente para as 
comissões de inquérito. 

Secção 11 

Comissões parlamentares de inquérito 

Artigo 510 

(Regime) 

Às comissões parlamentares de inquérito podem 
ser constituídas nos termos tios artigos 216° e se-
guintes deste Regimento. 

Às comissões parlamentares de inquérito aplica-se 
o regime das comissões eventuais em tudo o (lUC não 
estiver especificamente previsto em lei especial ou 
neste Regimento. 

CAPITULO IV 

Representações e deputações 

Artigo 52° 

(Co nstituição) 

A constituição de representações e deputações tia 
Assembleia cabe à Mesa tios Grupos Parlamentares. 

A composição tias representações e deputações da 
Assembleia deve corresponder às relações de voto dos 
partidos representados na Assembleia e a chefia das 
representações e deputações permanentes ser no conj-
unto repartida nos termos do n° 2 do artigo 45°, sem 
prejuízo do disposto na alíneaj) do artigo 302. 

Após o teimo tia sua missão ou, sendo perma-
nentes, no termo de cada sessão plenária, as repre-
sentações e deputações apresentam um relatório ao 
Presidente da Assembleia, o qual, se este o decidir, 
será lido em Plenário. 

TITULO V, 

Do funcionamento da Assembleia 

CAPITULO 1 

l)isposições gerais 

Artigo 53° 

(Sede da Assembleia) 

A Assembleia Nacional tem a sua sede na cidade da 
Praia podendo, no entanto, reunir-se em qualquer 
outro ponto do território nacional. 

Artigo 54° 

(Inviolabilidade da sede) 

A sede da Assembleia é inviolável. 

O Presidente da Assembleia requisitará ao Go-
verno os meios necessários para, sob a sua autoridade, 
garantir a segurança tia sede. 
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Cada Legislatura tem a duração de cinco anos e ini-
cia-se com a primeira reunião cia Assembleia Nacional. 

Artigo 56' 

(Sessões Ordinárias) 

A Assembleia Nacional reúne-se em três sessões 
ordinárias por ano, sendo urna delas consagrada no-
meadamente à apreciação cio Relatório de actividades 
do Governo e à discussão e votação cio Orçamento cio 
Estado para o ano financeiro seguinte. 

Urna tias sessões ordinárias realizar-se-á no 
período entre 15 e 31 cie Maio para, nomeadamente, 
apreciar o Relatório anual cio Governo, a segunda en-
tre 1 e 15 de Outubro, para apreciar as contas gerais 
do Estado e a terceira entre 1 e 15 cie Dezembro, para 
aprovar o Orçamento do Estado. 

Artigo 57° 

(Sessões extraordinárias) 

I. A Assembleia Nacional po(erií reunir-se extraor-
dinariamente: 

Por convocação do seu Presidente: 

A requerimento cio Presidente cia República, 
nos termos cio artigo 166' cia Constituição: 

Por convocação do Presidente da Assembleia 
Nacional, a pedido de um quinto dos deputa-
dos que deverão logo apresentar a proposta 
da Ordem do Dia. 

2. Apresentado o pedido previsto na última parte cia 
alínea c) do número anterior o Presidente convocará 
imediatamente a Assembleia. 

Artigo 58° 

(Suspensão do reuflioes plonniias) 

A Assembleia pode suspender as suas reuniões 
plenárias para efeito de trabalho tias comissões, por 
um período máximo cio 5 dias. 

Artigo 59° 

(Reuniões cia Mesa) 

A Mesa reúne-se semanalmente num dia por ela pre-
viarnente estabelecido e extraordinariamente sempre 
que convocada pelo seu Presidente. 

Artigo 60° 

(Reuniões (ias Comissões) 

As comissões podem reunir-se durante as sessões 
plenárias, devendo, contudo, interromper os trabalhos 
para que os seus membros possam exercer o direito de 
voto no Plenário. 

Fora cio período das sessões plenárias, as Co-
missões podem, igualmente, funcionar com a auto-
rização cia Mesa. 

As reuniões podem realizar-se em qualquer ponto 
do país. 

Em caso de necessidade as comissões podem reu-
nir-se aos sábados, domingos e feriados. 

Artigo 61 

(Verificação de presença dos deputados) 

Proceder-se-á à verificação cia presença dos deputa-
dos no início de cada sessão de trabalho dos órgãos da 
Assembleia e em qualquer outro momento que os res-
pectivos Presidentes acharem necessário. 

Artigo 62`  

(Quorum) 

Os órgãos cia Assembleia Nacional só podem fun-
cionar estando presente a maioria absoluta dos deputa-
tios em efectividade de funções. 

Artigo 63° 

(Proibição (lii presença CIO pessoas estranhas) 

Durante o funcionamento das reuniões, não é per-
mitida a presença ou a circulação no local reservado 
aos Deputados, de pessoas que não tenham assento na 
Assembleia ou não estejam em serviço. 

Artigo 64° 

(I)ias paria montares) 

A Assembleia não funciona aos sábados, ciomin-
gos e feriados. 

A Assembleia pode funcionar excepcionalmente 
em qualquer dia imposto pela Constituição e pelo Regi-
mento ou quando assim o delibere. 

Quando o termo de qualquer prazo recair em 
sábado, domingo ou feriado, é transferido para o dia 
parlamentar seguinte. 

CAPITULO II 

Reuniões Plenárias 

Artigo os° 

(Fixação cia ordem do Dia) 

Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
Ordem do Dia cie cada sessão ordinária é fixada pelo 
Presidente, de harmonia com a prioridade cie questões 
a serem resolvidas, ouviria a conferência dos represen-
tantes tios grupos parlamentares e distribuída a todos 
os deputados com a antecedência mínima de trinta 
dias. 

Os grupos parlamentares têm direito a fixação da 
ordem cio tua de duas reuniões plenárias em cada 
sessão ordinária. 

O exercício do direito previsto no número anterior 
é anunciado ao Presidente cia AN com a antecedência 
de trinta e cinco dias em relação à data cio início da 
sessão ordinária. 

Na fixação da Ordem do Dia das sessões 
plenárias, o Presidente obedece às prioridades se-
guintes: 

1. Apreciação da declaração do estado de sítio e do 
estado cie emergência, nos termos tia Consti-
tLnção e da Lei; 

Artigo 55° 

(Legislatura) 
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20.  Apreciação e aprovação cio Programa do Gov-
erno; 

39• Votação de moções de confiança ou (lo censura 
ao Governo; 

40• Aprovação das Leis do Plano e cio Orçamento 
do Estado; 

5. Questões de Política interna e externa; 

60.  Perguntas e interpelações dos deputados; 

70 Aprovação de leis e tratados; 

W. Apreciação das contas do Estado e das demais 
entidades públicas que a lei determinar; 

T. Apreciação de decretos legislativos. 

5. Depois de submetida à apreciação dos deputados o 
projecto da Ordem cio Dia é aprovado se obtiver os vo-
tos da maioria absoluta dos deputados em efectividade 
de funções. 

Artigo 66° 

(Apreciação de outras matérias) 

O Presidente inclui na primeira parte da ordem cio 
dia a apreciação das seguintes matérias: 

Deliberações sobre o mandato dos deputados; 

Recurso das decisões do Presidente, cia Mesa 
ou da Comissão Permanente: 

C) Constituição e actividade das representações e 
deputações; 

Comunicações das comissões; 

Recursos interpostos nos termos cio Regi-
mento; 

fl Autorização da ausência do Presidente cia 
República cio território nacional: 

g) Alterações ao Regimento. 

Artigo (37' 

(Período de antes cia Ordem do Dia) 

1. Em cada reunião plenária cias sessões ordinárias 
haverá um período de antes cia Ordem cio Dia, desti-
nado, designadamente: 

À menção ou leitura cie mensagens, ex-
posições e reclamações clirigidas à Assem-
bleia, nos casos em que o Presidente assim o 
entender; 

À declarações políticas; 

e) À apresentação ou entrega à Mesa de avisos 
prévios, perguntas e interpelações e pedidos 
de consulta ou cie informação;  

À formulação cie votos de congratulação, 
saudação, protesto ou pesar propostos pela 
Mesa ou pelos deputados; 

À considerações gerais sobre questões de inte-
resse político relevante. 

2. O período de antes cia Ordem cio Dia tem a 
duração normal de uma hora e é distribuído proporcio-
nalmente ao número de deputados de cada Grupo Par-
lamentar, assegurando-se uni tempo mínimo a cada 
um destes, sem prejuízo cio disposto no artigo seguinte. 

3. Compete ao Presidente, ouvida a conferência cios  

representantes, organizar o período de antes cia Ordem 
do Dia de acordo com o número anterior. 

A inscrição dos deputados pode ser feita pelas di-
recções dos grupos parlamentares. 

Os tempos utilizados na formulação de protestos, 
contraprotestos, pedidos de esclarecimento e respecti-
vas respostas, assim como declarações de voto, contam 
para efeitos cio tempo global atribuído ao respectivo 
grupo parlamentar. 

Artigo 680 

(Prolongamento) 

O período de antes da ordem cio dia é improrrogável, 
salvo se houver declarações políticas, caso em que será 
prorrogado por 30 minutos. 

Artigo 69° 

(Período da Ordem do Dia) 

O período da Ordem cio Dia tem por objecto o exer-
cício das competências constitucionais próprias cia As-
sembleia Nacional. 

Artigo 70" 

(Lugar na sala de reuniões) 

Os deputados tomam lugar tia sala de reuniões 
pela forma estabelecida pelo Presidente ouvida a confe-
rência dos representantes dos grupos parlamentares. 

Na sala de reuniões há lugares reservados para os 
membros cio Governo. 

Artigo 71° 

(Verificação cie presenças) 

A presença dos deputados nas sessões plenárias é ve-
rificacia no início ou em qualquer outro momento da 
reunião. 

Artigo 72" 

(Continuidade das reuniões) 

As reuniões não podem ser interrompidas, salvo 
por decisão cio Presidente: 

a) Para o Presidente fazer alguma comunicação 
urgente; 

h) Por solicitação dos grupos parlamentares nos 
termos da alínea d) cio artigo 230  e cio artigo 
730; 

e) Para concertação entre os Deputados sobre o 
conteúdo de matérias em discussão e inscri-
tas tia Ordem cio Dia; 

d.) Para garantir o bom andamento dos trabal-
hos. 

As reuniões podem ainda ser interrompidas: 

Por falta de quorum; 

Para os intervalos. 
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Artigo 73" 

(Interrupção da reunião) 

Os grupos parlamentares podem requerer a inter-
rupção da reunião plenária por urna única vez e por 
um máximo de 30 minutos, a qual não pode ser recu-
sacia pelo Presidente. 

Artigo 74' 

(Publicidade das reuniões) 

As reuniões plenárias cia Assembleia Nacional são 
públicas. 

Pode, no entanto, a Assembleia funcionar em reu-
nião à porta fechada por decisão do seu Presidente, 
sempre que as circunstâncias o exijam. 

Artigo 75" 

(Convite a individualidades estrangeiras) 

O Presidente pode, ouvida a conferência dos repre-
sentantes dos grupos parlamentares, convidar individ-
ualidades estrangeiras de visita a Cabo Verde a tomar 
lugar na sala e a usar da palavra. 

CAPITULO III 

Uso da palavra 

A rt i go 7 O' 

(Uso da palavra pelos deputados) 

A palavra é concedida para: 

ci) Tratar dos assuntos de antes cia Ordem cio 
Dia; 

b) Apresentar projectos de lei, de resolução e de 
moção; 

e) Participar nos debates; 

d.) Exercer o direito de defesa por um lapso de 
tempo nunca superior a dez minutos, nos ca-
sos previstos nos artigos 7o e 17; 

e) Interpelar o Governo; 

D Invocar o Regimento ou interpelar a Mesa; 

g) Fazer requerimentos; 

Ii) Formular ou dar explicações e esclarecimen-
tos; 

Reagir contra ofensas à honra ou consideração 
nos termos previstos no artigo 88; 

Interpor recursos; 

1) Apresentar reclamações ou protestos; 

ia) Formular declarações de voto. 

Artigo 77" 

(Ordem no Uso da palavra) 

A palavra é concedida pela ordem das inscrições, 
mas o Presidente diligenciará por forma a que não in-
tervenham seguidamente, havendo outros inscritos, 
deputados cio mesmo Grupo Parlamentar ou membros 
do Governo. 

É admitida a troca entre quaisquer oradores ins-
critos, a pedido deste. 

Artigo 78' 

(Uso (Ia palavra pelos membros da Mesa) 

Se os membros da Mesa quiserem usar da palavra 
em reunião plenária na qual se encontrem em funções 
não podem reassumi-las até ao termo da mesma reu-
ni ão. 

O Presidente ou o Vice-Presidente em exercício 
não podem reassumir as suas funções até ao termo do 
debate ou da votação, se a estes houver lugar, no caso 
de o debate ou de a votação excederem a reunião. 

Artigo 79° 

(Uso da palavra pelos membros do Governo) 

A palavra é concedida para: 

a) Apresentar propostas de leis, propostas de re-
solução, de moção ou de alteração; 

h) Participar nos debates nos termos regimen-
tais; 

e) Responder às perguntas e interpelações; 

Formular ou responder pedidos de esclareci-
mentos; 

Reagir contra ofensas à honra ou consid-
eração; 

1) Invocar o Regimento ou interpelar a Mesa; 

,g) Fazer protestos; 

h) Exercer o direito de resposta às intervenções 
feitas no período de Antes da Ordem cio Dia, 
por tempo não superior a 10 minutos. 

Artigo 80`  

(Fins cio uso da palavra) 

Quem solicitar a palavra deve declarar para que 
fim a pretende e cingir-se estritamente ao fim para que 
ela lhe foi dada. 

O Presidente pode advertir o orador que se afaste 
 cia finalidade para que a palavra lhe foi concedida e re-

tirá-la se este persistir na sua atitude. 

Artigo 81" 

(Uso da palavra para apresentação de textos legislativos) 

O uso cia palavra para apresentação de textos legis-
lativos limita-se à indicação sucinta do respectivo ob-
jecto e razão de ser. 

Artigo s2' 

(Uso da palavra para participar nos debates) 

Para participar nos debates sobre questões da Or-
dem do Dia, quer na generalidade quer na especiali-
dade, cada deputado ou membro do Governo, pode usar 
cia palavra cinco vezes. 

Artigo 83`  

(Pedido de explicações ou esclarecimentos) 

1. Quando ocorrer qualquer circunstância que o jus-
tifique o deputado pode solicitar a palavra para pedir 
ou dar explicações ou esclarecimentos. 
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Para pedir ou dar esclarecimentos a palavra linii- Artigo 890 
tar-se-á à formulação sucinta de perguntas ou respos- 
tas sobre matéria em dúvida referida pelo orador que (Protestos) 
tiver acabado de intervir. 

1. A qualquer Grupo Parlamentar, deputado ou 
O pedido ou a prestação de explicações ou de es- membro cio Governo é permitido um protesto respei- 

clarecimentos sobre a matéria de intervenção anterior tante a uma mesma intervenção. 
tem prioridade em relação à ordem das inscrições. 

2. O tempo de protesto é de três minutos 
Artigo 84' 

(Invocação do Regimento) 

O deputado que tiver pedido a palavra para invocar 
o Regimento, indicará a norma infringida e fará as con-
siderações estritamente indispensáveis para o efeito. 
Imediatamente a seguir a Mesa decidira. 

3. Não são permitidos protestos a pedidos de escla-
recimento e às respectivas respostas bem como a de-
clarações de voto. 

Artigo 90" 

(Proibição do uso da palavra no período da votação) 

Anunciado o início da votação, nenhum deputado 
Artigo 85" pode usar da palavra até a proclamação do resultado, 

(Interpelação  a Mesa) salvo para apresentar requerimentos respeitantes ao 
processo de voto. 

O deputado pode interpelar a Mesa quando tenha 
dúvidas sobre as decisões (lesta ou a orientação dos 
trabalhos. 

Ai-ligo 86" 

(Requerimentos) 

Apenas são considerados requerimentos OS pedi-
dos dirigidos à Mesa e respeitantes ao processo de 
apresentação, discussão e votação de qualquer assunto 
ou ao funcionamento cia reunião. 

Os requerimentos podem ser formulados por es-
crito ou oralmente. 

O requerimento, uma vez admitido, é imediata-
mente votado sem discussão. 

A votação tios requerimentos é feita pela ordem cia 
sua entrada na Mesa. 

Artigo 87" 

(Recursos) 

Qualquer deputado pode recorrer das decisões cio 
Presidente ou da Mesa. 

O deputado recorrente pode usar (ia palavra por 
tempo não superior a cinco minutos para fundamentar 
o recurso. 

Só pode intervir na fundamentação de recursos cia 
autoria de vários deputados um dos seus subscritores, 
pertençam ou não ao mesmo Grupo Parlamentar. 

Havendo vários recursos com o mesmo objecto, só 
pode intervir na fundamentação um deputado de cada 
Grupo Parlamentar a que os recorrentes pertençam. 

Pode, ainda, usar cia palavra por uni período de 3 
minutos, um deputado de cada grupo que não se tenha 
pronunciado nos termos dos números anteriores. 

Artigo 88" 

(Reacção contra ofensas à honra ou consideração) 

O Deputado ou o membro cio Governo que se con-
siderar ofendido na sua honra ou consideração, pode 
usar da palavra por tempo não superior a cinco minu-
tos, para exercer o direito de defesa. 

O deputado, autor das expressões reputadas ofen-
sivas, pode dar explicações por tempo não superior a 
dois minutos. 

Artigo 91" 

(Declaração de voto) 

Cada Grupo Parlamentar ou deputado tem direito a 
produzir no final de cada votação a sua declaração de 
votc), esclarecendo as suas motivações. 

Artigo 92" 

(Modo de usar a palavra) 

No uso cia palavra o interveniente dirige-se ao 
Presidente e à Assembleia. 

O orador não pode ser interrompido sem o seu con-
sentimento, salvo se se desviar do assunto em dis-
cussão ou quando o seu discurso se tornar injurioso ou 
ofensivo, devendo, neste caso, ser advertido pelo Presi-
dente, que, poderá retirar-lhe a palavra, se persistir na 
sua atitude. 

O Presidente deve avisar o deputado para resumir 
a sua intervenção quando esteja prestes a esgotar-se o 
tempo regimentalmente fixado. 

Artigo 93" 

(Organização dos Debates) 

O Presidente decide, ouvida a conferência dos re-
presentantes tios termos do artigo 34w, sobre o tempo 
global (te cada debate, bem como sobre a sua dis-
tribuição, tios termos (leste Regimento. 

Quando haja sido fixado tempo global de debate, o 
tempo gasto com pedidos de esclarecimento, respostas 
e protestos, conta para efeito cio tempo atribuído ao res-
pectivo Grupo Parlamentar. 

Na falta de decisão do Presidente, aplica-se suple-
tivamente o disposto no artigo seguinte, bem corno as 
disposições pertinentes relativas ao uso da palavra. 

Artigo 94" 

(Duração cio uso da palavra) 

No período da ordem do dia o tempo de uso da pa-
lavra não pode exceder dez minutos da primeira vez e 
cinco minutos tias subsequentes, salvo tratando-se de 
autor cia proposta ou projecto que pode usar cia palavra 
por vinte minutos cio primeira vez. 

Tratando-se porém de discussão na especialidade, 
o tempo máximo do uso cia palavra é de cinco minutos 
(Ia primeira vez e de três minutos nas subsequentes. 
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CAPITULO IV 

Deliberações e votações 

Artigo 95" 

(Deliberações) 

Durante o período de antes da ordem cio dia, não po-
dem ser tornadas deliberações, salvo os votos a que se 
refere a alínea d) do artigo 67°. 

Artigo 96° 

(Maioria) 

As deliberações são tornadas por maioria absoluta de 
votos dos deputados, excepto nos casos especiais pre-
vistos na Constituição. 

Artigo 97' 

(Voto) 

A cada deputado corresponde um voto. 

Nenhum deputado presente poderá deixar de vo-
tar. O Presidente, no entanto, exercer ii o (Incito de 
voto quando assim o entender. 

Em caso algum será adniitido o voto por pro-
curação ou por. correspondencia. 

Artigo 98' 

(Formas de votação )  

As votações realizam-se por urna das seguintes 
formas: 

ci) Por escrutínio secreto; 

5) Nominalmente: 

C) Votação ordinária. 

A votação ordinária consiste em se perguntar pri-
meiro quem vota a favor, em seguida, quem vota con-
tra e, finalmente, quem se abstém. No acto da votação, 
os deputados votantes levantam o braço. 

Concluída a votação a Mesa anuncia o resultado 
cia mesma. 

Artigo 99' 

(Fixação da hora para Votaçan) 

O Presidente ouvida a conferência, fixa a hora 
para a votação dos textos legislativos em reunião 
plenária. 

Quando o Presidente não tenha fixado a hora da 
votação, esta terá lugar uma hora depois cio encerra-
mento do debate. 

Artigo 00` 

(Escrutínio secreto) 

Fazem-se, por escrutínio secreto: 

a) As eleições; 

5) As deliberações sobre matérias respeitantes à 
verificação tios poderes tios deputados; 

e) As deliberações sobre matérias respeitantes 
ao mandato e às i mun idades cio deputado. 

Artigo 101° 

(Votação nominal) 

A votação nominal realiza-se, sem prejuízo do dis-
posto no artigo anterior, sempre que a Assembleia as-
sim o deliberar a requerimento de um décimo tios depu-
tados presentes na sessão. 

Artigo 102' 

(Empate na votação) 

Quando se verificar empate na votação, a questão 
a que disser respeito entra de novo em discussão. 

Se o empate se tiver verificado em votação não 
precedida de discussão, por não ter sido pedida a pa-
lavra, tal votação será repetida na reunião seguinte 
mantendo-se a possibilidade de discussão. 

O empate na segunda votação equivale a rejeição. 

CAPITULO \T 

Funcionamento (ias Comissões 

.Aiti go 103' 

(Convocação e ordem cio (lia) 

As reuniões de cada Comissão são marcadas pelo 
seu Presidente, sem prejuízo do disposto no n°  2 cio ar-
tigo 60°. 

A ordem cio dia é fixada pelo Presidente ouvidos os 
representantes tios grupos parlamentares na comissão. 

Artigo 104' 

(Participação de outros deputados) 

Qualquer deputado não membro da Comissão 
pode assistir às reuniões e nelas participar 5(111 tiireito 
a voto, mediante prévia autorização do seu Presidente. 

Os deputados podem enviar observações escritas 
as comissões sobre matéria cia sua competência. 

Artigo 105" 

(Participação de membros do Governo) 

As Comissões podem solicitar ou admitir a parti-
cipação tios seus trabalhos de membros do Governo. 

As diligências previstas neste artigo são efectua-
tias através cio Presidente cia Assembleia. 

Artigo 100'' 

(Participação de outras entidades) 

As Comissões podem solicitar informações e pare-
ceres de quaisquer cidadãos e requisitar ao Governo a 
presença cie agentes tia Administração Pública, bem 
como cie tiirigentes ou empregados do sector público 
empresarial cio Estado. 

As diligências previstas neste artigo são efectua-
tias atraves cio Presidente da Assembleia. 

Artigo 107" 

(Colaboração entre Comissões) 

Duas ou mais Comissões podem reunir em conjunto 
para estudo cio matérias de interesse comum às mes-
mas. 
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Artigo 108' 

(Acta e relatório das Comissões) 

Cada Comissão tem o seu livro de actas, para efei-
tos de registo das suas reuniões, indicação das pre-
senças e faltas dos seus membros, sumário elos assun-
tos tratados e resultado das votações. 

As actas podem ser consultadas, a todo o tempo, 
por qualquer deputado. 

As Comissões emitem relatórios contendo o seu 
parecer sobre as matérias tratadas, bem corno a 
menção, de forma sucinta, das posições minoritárias. 

.\ ti 109' 

(Instalações e apoio) 

As Comissões dispõem de instalações próprias de-
vidamente equipadas na sede da Assembleia. 

As Comissões são apoiadas por assessoria técnica 
adequada e por funcionários administrativos, nos ter-
mos estabelecidos pela Lei Orgânica da Assembleia 
Nacional. 

CAPITULO VI 

Publicidade dos trabalhos e dos actos 

Secçilo 1 

Publicidade dos trabalhos 

Artigo 11W 

(Carácter público das sessões plenárias) 

As sessões plenárias da Assemhkia são públicas 
podendo livremente ser difundidas pelos órgãos da co-
municação social. 

Nos locais destinados ao ptibi co não há lugares 
reservados. 

Artigo 111 

(Caracter público das reuniões das comissões) 

O público só pode assistir às reuniões das comissões 
se estas deliberarem nesse. sentido. 

Artigo 112 

(Apoio aos meios da corno nicaç5o social) 

Os representantes dos órgãos da comunicação so-

cial devidamente credenciados têm lugares reservados 
na sala das sessões. 

Achando-se esgotados os lugares referidos no 
número anterior, os serviços parlamentares asseguram 
a sua assistência às sessões plenarias noutro local tlis-
pon ível. 

Os serviços parlamentares assegurani a dis-
tribuição de textos dos assuntos em discussão e das in-
tervenções aos representantes dos órgãos da coinu-
nicação social, salvo indicação em contrario da Mesa ou 

do seu Presidente. 

Sccçaii II 

Artigo 113" 

(Publicidade dos actos da Assembl(!ia) 

1. Os actos da Assembleia que, nos termos (Ia lei, (le-
vam ser publicados no Boletim Oficial são remetidos à 
Imprensa Nacional pelos serviços parlamentares no 
mais curto prazo. 

2. Qualquer deputado ou Grupo Parlamentar pode 
solicitar a rectificação de textos tios actos publicados no 
Boletim Oficial, a qual, após apreciação da Mesa, é re-
metida por intermédio dos serviços parlamentares à 
Imprensa Nacional em prazo compatível com o legal-
mente previsto para publicação das rectificações. 

TITULO VI 

Das formas de processo 

CAPITULO 1 

Processo legislativo 

Secção 1 

Processo legislativo comum 

Sob-Secção 1 

Iniciativa 

Artigo 114" 

(Poder de iniciativa) 

A iniciativa legislativa compete aos deputados, aos 
grupos parlamentares e ao Governo. 

Artigo 115" 

(Forma de iniciativa) 

A iniciativa legislativa originária assume a forma 

de projecto de lei quando exercida pelos deputados ou 
grupos parlamentares e a de proposta de lei quando 
exercida pelo governo. 

A iniciativa superveniente assume a forma de pro-
posta de alteração. 

Artigo 110" 

(Limites gerais) 

Não são admitidos projectos ou propostas de lei ou 
propostas de alteração que contenham matéria mani-
festamente inconstitucional ou que infrinjam o Regi-
mento. 

Artigo 117" 

(Limites especiais) 

Os deputados e os grupos parlamentares não podem 
apresentar:  

a) Projectos de lei que envolvam, directa ou indi-
rectamente, o aumento das despesas ou a di-
minuição tias receitas no Orçamento do Es-
tudo, ou que o modifiquem, por qualquer 
forma, no ano económico em curso; 

h Propostas de referendo que violem o disposto 
no n° 3 tio artigo 108° da Constituição; 

c) Projectos de lei ou propostas de referendo 
miniftstamente inconstitucionais ou ilegais. 

Artigo 118" 

Os projectos e as propostas de lei não votados na 
sessão ordinária em que tenham sido apresentados não 
carecem de renovação nas sessões ordinárias subse-
quentes, salvo ocorrência tio termo da legislatura. 

As propostas de lei caducam com a demissão do 
Co verti o. 
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Artigo 119" Artigo 123" 

(Cancelamento da iniciativa) (Recurso) 

1. Admitido qualquer projecto de lei, projecto de 1. Qualquer deputado pode, por requerimento escrito 
teração ou proposta de lei os seus autores podem can- e fundamentado, recorrer da decisão que admitir ou re- 
celar a iniciativa até ao termo da discussão. jeitar qualquer projecto ou proposta de lei. 

2. Se outro deputado ou o Governo adoptar como seu 
o projecto ou proposta que se pretende retirar a inicia-
tiva seguirá os termos do Regimento como projecto ou 
proposta do adoptante. 

Artigo 120" 

(Requisitos formais dos projectos e propostas de lei) 

1. Os projectos e propostas de lei (levem: 

Ser apresentados por escrito e assinados pelos 
respectivos autores; 

Ser redigidos sob a forma de artigos: 

e) Ter uma designação que traduza sintetica-
mente o seu objecto principal; 

d) Ser antecedidos de uma breve exposição de 
motivos ou nota justiflcativa. 

2. Os projectos e propostas que infrinjam o prescrito 
nas alíneas ci) e h) do número anterior serão liminar-
mente indeferidos. 

3. A falta dos requisitos previstos nas alíneas e) e (1) 
deverá ser suprida no prazo imíxi mo de cinco dias sob 
pena de rejeição imediata. 

Artigo 121 

(Subscrição de iniciativas) 

Nenhum projecto de lei pode ser subscrito por 
mais de quinze deputados, salvo o disposto para os 
processos legislativos especiais. 

As propostas de lei são subscritas pelo Primeiro 
Ministro devendo sempre indicar-se a data da sua 
aprovação em Conselho de Ministros. 

Artigo 122 

(Processo de admissão e distribuição) 

Os projectos e propostas de lei são entregues na 
Mesa para efeitos de admissão pelo Presidente, com 
antecedência mínima de 40 tuas em relação à data cio 
início da sessão. 

Os projectos e propostas de lei são registados e nu-
merados pela ordem tia sua apresentação. 

No prazo de 48 horas o Presidente comunicará ao 
autor ou ao primeiro signatário a decisão de admissão 
ou rejeição e ordenará a imediata informação dos depu-
tados cia apresentação (ia iniciativa e (10 despacho que 
sobre ela recaiu. 

A informação prevista no numero anterior será 
prestada através de notificação individual. 

Até ao quinto dia útil sobre a data cia entrada de 
qualquer projecto ou proposta de lei, o Presidente 
promoverá a sua distribuição aos deputados. 

Interposto recurso o Presidente submete-lo-á à 
apreciação da comissão competente para parecer. 

A comissão elaborará no prazo de 48 horas o pa-
recer que deverá ser lido e votado no Plenário. 

Lido o parecer e antes da votação prevista no 
número anterior, o recorrente e os grupos parlamen-
tares que o desejarem poderão intervir por tempo não 
superior a quinze minutos cada. 

Artigo 124" 

(Apresentação no Plenário) 

Admitido um projecto ou proposta de lei o seu au-
tor ou um tios seus autores têm o direito de o apresen-
tar perante o Plenário. 

A apresentação é feita no início da discussão na 
generalidade, por tempo não superior a trinta minutos. 

Concluída a apresentação o Presidente abrirá uni 
período de meia hora para pedidos de esclarecimento. 

Artigo 125" 

(Proposta de alteração) 

As propostas de alteração podem ser de emenda, 
substituição, aditamento ou eliminação de um texto ou 
parte cicie. 

São propostas cie emenda as que mantendo parte 
cio texto em discussão, restrinjam, ampliem ou modifi-
quem o seu sentido. 

São propostas de substituição as que contenham 
disposição diversa cia que tenha sido apresentada. 

São propostas de aditamento as que conservando o 
texto primitivo lhe adicionem matéria nova. 

São propostas cie eliminação as que se destinem a 
suprimir o texto OU parte tio texto em discussão. 

4u1)-Sc'cç5o II 

Apreciação em Comissão 

Artigo 126" 

(Envio de projectos e Propostas de lei) 

Admitido qualquer projecto ou qualquer proposta 
de lei, o Presidente envia o respectivo texto à comissão 
competente para apreciação. 

A Assembleia pode constituir urna comissão even-
tual para apreciação cie projectos ou propostas, cuja im-
portância e matéria o justifiquem. 

Artigo 1.27' 

(Determinação da co missão competente) 

Se uma comissão se considerar incompetente para 
apreciação de qualquer iniciativa, deve comunicá-lo no 
prazo cie 48 horas ao Presidente cia AN que submeterá 
a questão ao plenário, ouvido o parecer da Comissão de 
Assuntos jurídicos, Relações Exteriores e Emigração. 
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Artigo 12H 

(Envio de propostas de alteração) 

O Presidente pode enviar à Comissão que tenha emi-
tido parecer sobre um projecto ou proposta de lei qual-
quer proposta de alteração que afecte na generalidade 
o texto a que se refere. 

Artigo 129 

(Prazo de apreciação) 

No prazo marcado pelo Presidente da Assembleia 
Nacional, a comissão pronunciar-se-á mediante pa-
recer devidamente fundamentado sobre qualquer ini-
ciativa que lhe tenha sido submetida, sem prejuízo do 
direito cio autor ou autores recorrerem para o Plenário. 

Se nenhum prazo tiver sido marcado pelo Presi-
dente da Assembleia, o parecer deverá ser apresentado 
até ao 30° dia, no caso de projecto ou proposta de lei e, 
no caso de proposta de alteração, até ao 5° dia posterior 
ao envio cio texto à comissão. 

A comissão pode pedir ao Presidente a pror-
rogação do prazo, em requerimento funda montado. 

No caso de a comissão não apresentar o parecer 
no prazo inicial ou no da prorrogação, a projecto ou o 
proposta de lei é submetido ou submetida à discussão 
no Plenário, independentemente cio parecer. 

Artigo 130 

(Projectos ou propostas sobre matérias idénticas) 

Se até metade cio prazo marcado à comissão para 
emitir parecer lhe forem enviados projecto ou proposta 
de lei sobre a mesma matéria, a comissão procederá à 
sua apreciação conjunta, sem prejuízo da emissão de 
parecer em separado. 

Não se verificando a circunstância prevista no 
número anterior, têm precedência na emissão de pa-
recer o texto ou os textos recebidos em prinleiro lugar. 

Artigo 131 

(Textos de substituição) 

A comissão pode apresentar textos de substituição 
sem prejuízo dos projectos e propostas de lei a que se 
referem, quando não retirados. 

O texto de substituição é discutido na generali-
dade conjuntamente com o texto cia proposta ou pro-
jecto. 

Finda a discussão procede-se à votação sucessiva 
dos textos pela ordem cia sua apresentação. 

Artigo 132 

(Audição de pessoas externas) 

Em razão cia especial relevância da matéria a co-
missão competente pode propor ao presidente a 
audição de pessoas singulares ou colectivas externas. 

Sub.Se(ço III 

Discussão e votação 

Artigo 133 

(Conhecimento prévio das proposiçoes) 

sem que hajam sido distribuídos aos deputados com a 
antecedência mínima de oito dias, salvo o disposto no 
número seguinte. 

A Assembleia Nacional pode, a requerimento de 
15 deputados, de qualquer grupo parlamentar, das Co-
missões Especializadas, ou do Governo, declarar a ur-
gência do processamento de qualquer projecto ou pro-
posta de lei ou proposta de resolução. 

Cabe ao Plenário da Assembleia Nacional pronun-
ciar-se sobre a urgência. 

A discussão relativa à declaração do estado de 
sítio e de emergência pode ter lugar independente,-
mente cia observância de qualquer prazo. 

Artigo i:4 

(Tempo de debate) 

Para a discussão de cada projecto ou proposta cie 
lei, de proposta de resolução ou apreciação de decretos 
legislativos ou recursos é fixado na conferência um 
tempo global de acordo com a sua natureza e im-
portância. 

O tempo global é dividido proporcionalmente cio 
acordo com o número cio deputados dos grupos parla-
mentares. 

A cada Grupo Parlamentar é garantido um tempo 
mínimo de intervenção nunca inferior a cinco minutos. 

O autor da iniciativa em debate e o governo têm 
um tempo de intervenção igual ao do maior Grupo Par-
lamentar. 

Não é considerado nos tempos atribuídos a cada 
Grupo Parlamentar o uso da palavra para invocar o 
Regimento, fazer perguntas ou requerimentos à Mesa, 
interpor recursos ou reagir contra afirmações ou 
alusões ofensivas cia honra, ou contra a pessoalização 
manifesta cio debate, ou falta de decoro. 

Na falta de fixação cio tempo global o tempo de uso 
cia palavra de cada deputado ou membro do governo 
não pode na discussão na generalidade exceder quinze 
minutos cia primeira vez e cinco minutos da segunda, 
salvo tratando-se cio autor ou autores da iniciativa que 
poderão usai cia palavra por vinte minutos da primeira 
e por 10 da segunda. 

Tratando-se de discussão na especialidade o 
tempo máximo cio uso cia palavra é de cinco minutos da 
primeira e de três na segunda, em qualquer caso. 

Artigo 135 

(Termo do debate) 

Se o debate se efectuar nos termos do n° 6 tio ar-
tigo 134°, acabará quando não houver mais oradores ou 
quando for aprovado pela maioria dos deputados pie-
sentes, requerimento para que a matéria seja dada por 
discutida. 

O requerimento previsto no número anterior não é 
admitido enquanto não tiverem usado da palavra, se a 
pedirem, dois deputados cio grupos parlamentares ciife-
ccii tes. 

Artigo 136 

(He(itieiimento de baixa à comissão) 

1. Os projectos de lei ou de resolução e as propostas 1. Até ao anúncio da votação podem cinco deputados 
de lei, não podem ser discutidos em sessão plenária pelo menos requerer a baixa do texto à comissão 
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competente ou a urna reunião conjunta de comissões 
para o efeito de nova apreciação no prazo que for desig-
nado. 

2. A baixa cio texto à comissão não se aplica o pre-
visto no artigo 133v. 

Sub-Secção IV 

Discussão e votação na generalidade e na especialidade 

Artigo 137" 

(Objecto da discussão e votação na generalidade) 

A discussão na generalidade incide sobre os 
princípios e o sistema de cada projecto ou proposta de 
lei. 

A votação na generalidade incide sobre cada pro-
jecto ou proposta de lei. 

Artigo 128" 

(Votação na especialidade e em Comissão) 

A Assembleia Nacional pode deliberar, por maio-
ria absoluta dos seus membros que um projecto ou 
urna proposta de lei sejam votados na especialidade na 
Comissão Especializada competente, sem prejuízo cio 
disposto no n 4 cio artigo 172° cia Constituição. 

A Assembleia pode a requerimento de uni mínimo 
de 5 deputados decidir avocar a votação final global. 

A 1- Ligo 139" 

(Início da discussão e votação na especial idade) 

A discussão na especialidade será iniciada pela lei-
tura na parte que interessar do parecer da comissão 
competente em razão da matéria. 

Artigo 140" 

(Objecto da discussão e votaçao na especialidade) 

A discussão na especialidade incide sobre cada ar-
tigo, podendo a Assembleia deliberar que se faça sobre 
mais de um artigo simultaneamente, ou, com funda-
mento na complexidade cia matéria ou das propostas 
de alteração apresentadas, que se faça por número. 

A votação na especialidade incide sobre cada ar-
tigo, número ou alínea. 

Artigo 141 

(Ordem da votação) 

A ordem cia votação é a seguinte: 

1°. Propostas de eliminação: 

2°. Propostas de substituição: 

30 Propostas de emenda; 

4°. Texto discutido, com as alterações eventual-
mente já aprovadas; 

W. Proposta cie aditamento ao texto votado. 

No caso cie haver duas ou mais propostas cie al-
teração da mesma natureza, serão postas à votação 
pela ordem cia sua apresentação. 

Artigo 142 

(Votação final global) 

Finda a discussão e votação na especialidade pro-
cede-se à votação final global. 

A votação final global não é precedida de dis-
cussão, podendo cada Grupo Parlamentar produzir 
uma declaração de voto oral por tempo não superior a 
três minutos, sem prejuízo cio direito de cada deputado 
ou Grupo Parlamentar apresentar uma declaração de 
voto escrita. 

Suh-Secç5i) V 

Redacção final e segunda deliberação 

.Artigo 143' 

(Redacção final) 

\ redacção final dos projectos e propostas de lei e 
tias propostas de resolução aprovados pelo Plenário in-
cunibe a uma comissão eventual de redacção. 

A Comissão não pode modificar o pensamento do 
legislador, devendo limitar-se ao aperfeiçoamento e sis-
tematização do texto e cio seu estilo. 

Artigo 144" 

(Promulgação e segunda deliberação) 

No caso de exercício cio direito de veto pelo Presi-
dente cia República proceder-se-á a nova apreciação do 
diploma entre o 15° cliii posterior ao da recepção da 
notificação do Presidente da República, em reunião 
marcada pelo Presidente cio Assembleia, por iii iciativa 
própria ou a requerimento de pelo menos 15 deputa-
cios. 

Na discussão na generalidade apenas intervêm, e 
uma só vez, um tios autores cia proposta e uni deputado 
por cada Grupo Parlamentar. 

A votação na generalidade incide sobre a con-
firmação do projecto ou cia proposta de lei inicialmente 
aprovado. 

A discussão na especialidade só terá lugar se, até 
ao termo cio debate na generalidade, forem apresenta-
cias propostas de alteração, incidindo a votação apenas 
sobre os artigos objecto das propostas. 

Artigo 145" 

(Efeitos da deliberação) 

Se o voto far confirmado por maioria absoluta dos 
deputados em efectiviciacie de funções nos termos do n° 
2 cio artigo 1492  (Ia Constituição, o diploma é enviado 
ao Presidente cia República para promulgação. 

Se a Assembleia introduzir alterações, o diploma 
com as alterações, é enviado ao Presidente para pro-
niulgação. 

:3. Se a Assembleia não confirmar o voto a iniciativa 
legislativa não pode ser renovada na mesma sessão le-
gslativa, salvo nova eleição cia Assembleia Nacional. 
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Secção II 

Processos legislativos especiais 

Sub-Secção 1 

Processos de revisão constitucio nal 

Artigo 146° 

(Iniciativa de Revisao) 

A iniciativa de revisão da Constituição cabe aos de-
putados em efectividade de funções nos termos do ar-
tigo 3O9 da Constituição. 

Artigo 147' 

(Projectos de revisão) 

Os projectos de revisão deverão indicar os artigos 
a rever e o sentido das alterações a introduzir. 

Os projectos de revisão da Constituição deverão 
ser subscritos por, pelo menos, um terço dos deputados 
em efectividade de funções. 

Apresentado qualquer projecto de revisão da 
Constituição, todos os outros terão de ser apresentados 
no prazo máximo de sessenta (lias. 

Artigo 146" 

(Aprovação (ias alterações) 

Cada uma das alterações (ia Constituição deverá 
ser aprovada por maioria de dois terços (los deputados 
em efectividade de funções. 

As alterações aprovadas deverão ser reunidas 
numa única lei de revisão. 

Artigo 149'' 

(Novo texto cia Co nst i t uiçao) 

As alterações da Constituição serão inseridas no 
lugar próprio, mediante substituições, supressões ou 
aditamentos necessários. 

O novo texto cia Constituição será publicado coo-
juntamente com a lei de revisão. 

Artigo 150" 

(Limites materiais de revisao) 

1. Não podem ser objecto de revisão: 

A independência nacional, a integridade do ter-
ritório nacional e a unidade tio Estado; 

A forma republicana de Governo; 

O sufrágio universal, directo, secreto e periódico 
para a eleição tios titulares dos órgãos de 
soberania e do poder local; 

A separação e a interdependência tios órgãos de 
soberania; 

A autonomia do poder local; 

) A independência tios Tribunais; 

g) O pluralismo de expressão e de organização 
política e o direito de oposição. 

2. As leis de revisão não podem, ainda, restringir ou 
limitar os direitos, liberdades e gw.antias estabelecidos 
na Constituição. 

Sub-Secção II 

Processo do Orçamento do Estado 

Artigo lSl 

(Iniciativa) 

O Primeiro Ministro remeterá ao Presidente tia As-
sembleia, até 31 de Outubro de cada ano, a proposta de 
lei tio Orçamento tio Estado, para o ano económico se-
guinte, com a sua documentação anexa. 

Artigo 152' 

(Distribuição e exame) 

Recebida a proposta do Orçamento do Estado, o 
Presidente ordenará a sua distribuição aos deputados, 
aos Grupos Parlamentares e às Comissões competentes 
para parecer. 

As Comissões enviarão no prazo de vinte dias o 
respectivo parecer à Comissão competente que elabo-
rará o parecer final no prazo de 10 dias. 

Artigo 153' 

(Debate na generalidade) 

Ao debate na generalidade aplica-se o disposto no ar-
tigo l34. 

Artigo 154' 

(Debate na especialidade) 

No debate na especialidade discutir-se-á sucessi-
vamente o orçamento de cada Ministério, nele podendo 
intervir os respectivos membros do Governo que ini-
ciarão os debates parcelares. 

As Comissões competentes e os grupos parlamen-
tares e os deputados poderão usar da palavra. 

Artigo 155' 

(Aprovação e não aprovação) 

Se a Assembleia não votar ou, tendo votado, não 
aprovar a proposta de lei cio Orçamento de modo a que 
possa entrar em execução no início do ano económico 
seguinte, manter-se-á em vigor a lei cio Orçamento cio 
ano anterior com as alterações que nela tenham sido 
introduzidas ao longo cio ano. 

Se ocorrer a rejeição prevista no número anterior, 
o Governo apresentará à Assembleia uma nova pro-
posta de lei cio Orçamento para o ano económico se-
guinte, no prazo de trinta (lias sobre a data tia rejeição. 

Decorrido o prazo de trinta dias sobre a entrada 
tia nova proposta de lei do Orçamento, a Assembleia 
reúne-se para a sua apreciação. 

Artigo 156" 

(Forma cio acto) 

A deliberação da Assembleia que aprovar o 
orçamento assume a forma de lei. 

Sub-secção III 

Processo cio Plano 

Artigo 157' 

(Apresentação) 

O Primeiro Ministro enviará ao Presidente cia As-
sembleia Nacional, com a antecedência mínima de ses-
senta dias, em relação ao início tia sessão ordinária se-
guinte, o Plano Nacional de Desenvolvimento. 
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Artigo 158 

Distribuição e exame) 

Recebida a proposta de lei do Plano, o Presidente 
ordenará a sua imediata distribuição aos deputados, 
aos grupos parlamentares e às comissões para parecer. 

Artigo 159" 

(Debate na ge ruira li dado) 

O debate na generalidade incidira sobre as 
grandes opções tio Plano e é aberto e encerrado por 
uma exposição do Primeiro Ministro ou cio membro cio 
Governo por ele designado. 

Iniciado o debate seguir-se-á uni período dedicado 
a pedidos de esclarecimento, findo o qual poderão in-
tervir os grupos parlamentares por período não infe-
rior a trinta minutos cada um. 

Artigo 160" 

(Votação na general idade) 

No termo cio debate na generalidade é votada a pro-
posta na generalidade. 

Ai-Ligo 161" 

(Debate na especia lida (lii) 

O debate na especialidade incidirá sobre as opções 
sectoriais cio plano e nele cie'erá ser ]]da a parte rele-
vante do parecer da Coniissão competente. 

Artigo 162' 

(Votação final global) 

As propostas de lei são objecto de votação final glo-

bal. 

Artigo 163' 

(Forma do acto) 

A deliberação de aprovação do Plano assume a 
forma de lei. 

Se o Plano fôr rejeitado a deliberação assume a 
forma de resolução, devendo o Primeiro Ministro apre-
sentar novo Plano no prazo máximo de trinta dias so-
bre a data de publicação da resolução no Boletim Ofi-

cial. 

Recebido o novo Plano o Presidente da Assembleia 
agendará a sua discussão dentro de ci m prazo de trinta 
(lias. 

Ai-Ligo 164" 

(Redacção final) 

A redacção final incumbe à comissão eventual de re-
visão. 

Su1)-Sccç5o IV 

Processo das autorizações legislativas 

Artigo 165' 

(Iniciativa originaria) 

A Assembleia Nacional pode conferir ao Governo au-
torizações legislativas nos termos cia alínea (-) cio artigo 
186' cia Constituição. 

E CABO VERDE 16 DE DEZEMBRO DE 1992 33 

Artigo 166' 

(Forma elo acto) 

A autorização legislativa assume a forma de lei, po-

dendo ou não constar de diploma específico. 

Artigo 167 

(Objecto) 

A lei de autorização legislativa tem por objecto ma-
téria cia competência legislativa reservada da Assem-
bleia e deve estabelecer o objecto, a extensão e a 
duração cio autorização. 

Artigo 168' 

(Prorrogação) 

A duração cia autorização legislativa pode ser prorro-
gada. 

Artigo 169' 

(Remissão) 

Em tudo o cjcle não estiver especialmente previsto 
neste Regimento, aplica-se a Lei n° 58/111/89, de 30 de 
Dezembro. 

Suh-Secç)o V 

Processc, de ratificação de decretos legislativos 

Artigo 170' 

(Ratificação tiícita) 

Os decretos legislativos publicados pelo Governo, até 
uni mês antes de cada sessão legislativa, no uso da 
competência legislativa delegada são considerados ra-
tificados, se nas primeiras cinco sessões diárias da As-
sembleia posterior à sua publicação, qualquer depu-
tado não requerer que sejam submetidos à ratificação. 

Artigo 171 

(Requerimento) 

O deputado que pretenda submeter à ratificação cia 
Assembleia qualquer decreto legislativo publicado pelo 

Governo tio u50 da competência legislativa delegada, 

deverá requerê-lo por escrito ou verbalmente à Mesa, 

coni a in dicação cio número e da data de publicação 

tanto cio decreto legislativo como da lei de autorização 
legislativa cia Assembleia. 

Ai-Ligo 172' 

(Suspensão da vigência) 

Requerida a ratificação a Assembleia pode mediante 
resolução suspender no todo ou em parte a vigência do 

decreto legislativo. 

Ai-Ligo 173' 

(Discussão na generalidade) 

O debate é aberto pelo deputado que tiver requerido 

a sujeição cio decreto legislativo à ratificação e nele tem 
direito a intervir o membro cio Governo designado pelo 

Primeiro Ministro. 
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Artigo 174 

(Votação) 

A votação incide sobre a concessão ou não da rati-
ficação, quando o requerente puser em causa o diploma 
tio seu todo. 

Artigo 175" 

(Forma do acto) 

A ratificação ou a recusa de ratificação assume a 
forma de resolução. 

Artigo 176" 

(Vigência) 

Recusada a ratificação, o decreto legislativo deixara 
de vigorar a partir tia data em que for publicada a re-
solução no Boletim Oficial. 

Artigo 177" 

(Repristinação) 

A resolução deve especificar se a recusa (te rati-
ficação implica a reposição em vigor das normas even-
tualmente revogadas pelo diploma em causa. 

Sub-Secção VI 

Processo de ratificação de tratados 

Artigo 178" 

(Iniciativa) 

Os tratados sujeitos à aprovação (ia Assembleia 
são enviados pelo Governo ao Presidente da Assem-
bleia. 

O Presidente submeterá os tratados à Comissão 
de Assuntos Jurídicos, Relações Exteriores e Emi-
gração e a outras Comissões, se for caso disso, pata 
apreciação e parecer. 

Artigo 179' 

(Discussão e votação) 

A discussão do tratado no Plenário é feita na ge-
neralidade e na especialidade. 

Finda a discussão, procede-se à votação global cio 
tratado. 

Artigo 180" 

(Efeitos da votação) 

Em caso de aprovação cio tratado o mesmo será 
enviado ao Presidente da República para ratificação. 

Em caso de rejeição o acto assumirá a forma (te re-
solução. 

Artigo 181' 

(Forma do acto) 

1. A aprovação ou a rejeição cio tratado assumem a 
forma de resolução. 

A resolução de aprovação ou rejeição do tratado é 
mandada publicar tio jornal oficial da República pelo 
Presidente da Assembleia. 

A publicação referida tio número anterior inclui o 
texto cio tratado. 

Artigo 182' 

(Segunda deliberação) 

Se o Supremo Tribunal de Justiça se pronunciar 
pela i ncon sti tucion ai i dacie de norma constante de tra-
tacto, a resolução que o aprova deve ser confirmada por 
maioria de dois terços dos deputados presentes, nos 
termos cio artigo 302 da Constituição. 

A referida deliberação é tomada em reunião mar-
cada pelo Presidente da Assembleia, por sua iniciativa 
ou de um décimo dos deputados em efectividade de 
funções. 

A revisão prevista tio n úmero anterior terá lugar a 
partir cio 15 dia posterior ao da recepção cia mensagem 
cio Presidente cia República e tia discussão poderão iti-
tervir apenas uni membro do Governo e uni deputado 
por cada grupo parlamentar, salvo deliberação cia Con-
ferência. 

S111)-'Secção VII 

PIO(ess() de au torização C ratificação da declaração do 

estado de sítio ou cio estado de emergência 

Artigo 18:1" 

(Reunião da Assembleia) 

Solicitada pelo Presidente da República a auto-
rização à Assembleia para a declaração do estado de si-
tio ou cio estado de emergência, nos termos da alínea h) 
cio n 2 e cio 4 do artigo 1.47 da Constituição, o Presi- 
dente tia Assembleia convocará imediatamente o 
plenário ou a Comissão Permanetite, no caso de a As-
sembleia não estar reunida ou de impossibilidade da 
sua imediata reunião. 

Artigo 184" 

(Dispensa de formalidades) 

Sem prejuízo cio disposto no número anterior, têm 
lugar independentemente de qualquer prazo ou forma-
lidade regi niental: 

ei A inscrição tia ordem cio dia da apreciação do 
pedido de autorização para a declaração do 
estado de sítio ou do estado de emergência; 

h) A niarcação (Ia reunião cio Plenário; 

(-) A convocação cia (omissão Permanente. 

A convocação cia reunião é feita por forma a garan-
tir o seu efectivo conhecimento e publicidade. 

Artigo 185" 

(Debate) 

Constitui objecto cie debate a niensagem cio Presi-
dente da República em que é pedida a autorização para 
a declaração cio estado cie sitio ou cio estado de emer-
gência. 

O debate não pode exceder uni dia. 
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Artigo 156' 

(Votação) 

A votação incide sobre a concessão de ratificação. 

Artigo 157 

(Forma do acto) 

A autorização assume a forma de lei quando concedi-
da pelo Plenário e a forma de resolução quando conced-
ida pela Comissão Permanente. 

CAPITULO III 

Processo de tomada da conta geral do Estado 

Artigo 188" 

(Iniciativa) 

Para efeitos do disposto no Artigo 189 alínea h) 
da Constituição, o Primeiro Ministro remeterá, ao Pre-
sidente da Assembleia Nacional as contas gerais cio Es-
tado e de outras entidades públicas que a lei determi-
nar até 31 de Julho do ano seguinte àquele a que 
respeitem. 

As referidas contas serão acompanhadas de re-
latório e parecer cio Tribunal cio Contas e de todos os 
demais elementos necessários à sua apreciação. 

Artigo 189" 

(Parecer) 

Recebidas as contas, o Presidente da Assembleia 
Nacional remetê-las-á à Comissão de Economia, Fi-
nanças e Orçamento para parecer em prazo pré-fixado. 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 
poderá solicitar ao Governo, através cio Ministro das 
Finanças e ao Tribunal de Contas os esclarecimentos, 
elementos e documentos complementares que julgar 
convenientes. 

Artigo 90' 

(Agenda na' nto) 

A Assembleia Nacional aprecia e vota as contas até 
à primeira sessão ordinária do segundo ano seguinte 
ao da remessa referida no artigo l88. 

Artigo 191' 

(Forma do acto) 

O acto que aprovar ou não aprovar a conta do Es-
tado assume a forma de resolução. 

Artigo 192" 

(Efeito cia não aprovação) 

A não aprovação cia Conta Geral do Estado deter-
mina as formas de responsabilidade previstas na Cons-
tituição e na lei. 

CAPITULO IV 

Processo de orientação e fiscalização política 

Sccç5o 1 

Apreciação do Programa do Governo 

Artigo 193" 

(Iniciativa) 

em funções cio Governo, o Programa do Governo, que 
será distribuído a todos os deputados. 

Artigo 194° 

(Sessão especial da Assembleia) 

No prazo máximo de quinze dias após a dis-
tribuição cio Programa do Governo, realizar-se-á uma 
sessão especial cia Assembleia para apresentação, apre-
ciação e votação do mesmo. 

A sessão será fixada 1)010 Presidente da Assem-
bleia, de acordo com o Primeiro Ministro. 

Artigo 195° 

(Debate) 

O debate será aberto pelo Primeiro Ministro que 
procederá à apresentação do Programa do Governo. 

Finda a apresentação qualquer deputado poderá 
formular perguntas e pedir os esclarecimentos que jul-
gar úteis para eventuais intervenções sobre a matéria. 

Poderão participar nos debates os membros cio 
Governo indicados pelo Primeiro Ministro. 

O debate termina com as intervenções de um re-
presentante de cada Grupo Parlamentar e cio Primeiro 
Ministro que o encerra. 

Artigo 196`  

(Voto de confiança) 

Até ao final cio debate, e sem prejuízo deste, o Pri-
meiro Ministro solicitará a aprovação de uma moção de 
confiança. 

O pedido cio voto de confiança indicará o seu ob-
jecto, nos termos cio artigo 209 cia Constituição. 

Terminado o debate proceder-se-á à votação da 
moção de confiança. 

A moção considera-se aprovada se obtiver os votos 
favoráveis da maioria absoluta tios deputados pre-
sentes. 

Artigo 197 

(Comunicação) 

O Presidente cia Assembleia comunicará ao Presi-
ciente cia República, para efeitos do artigo 214" da 
Constituição, a não aprovação da moção. 

Secção II 

Apreciação do ielat6rio anual de actividades do Governo 

Artigo 198" 

(Iniciativa) 

1. O Primeiro Ministro deve enviar ao Presidente da 
Assembleia Nacional o relatório anual de actividades 
cio Governo, para distribuição aos deputados, até 31 de 
Março do ano seguinte àquele a que se refere. 

O Primeiro Ministro (leve, enviar ao Presidente da 2. O relatório cio actividades do Governo incluirá o 
Assembleia, nos quinze dias que se seguirem à entrada relatório anual cio execução tios planos. 
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Artigo 199 

(Debate) 

O debate do relatório é precedido de urna ex-
posição do Primeiro Ministro. 

O deputado pode formular perguntas, pedir escla-
recimentos ou fazer intervenções sobre a matéria. 

As perguntas e questões formuladas pelos deputa-
dos devem ser respondidas ou esclarecidas ainda du-
rante a apreciação cio relatório, pelo membro do Gover-
no a que a matéria diga respeito ou que para tal for 
indicado pelo Primeiro Ministro. 

Artigo 200" 

(Moção de censura ou voto de confiança) 

Até ao encerramento do debate, pode qualquer 
grupo parlamentar ou um quinto tios deputados apre-
sentar uma moção de censura ou o Governo solicitar 
uni voto de confiança. 

A votação das moções de censura ou confiança 
apresentadas realizar-se-á após o encerramento do de-
bate. 

Secção III 

Moções (te Con fia nça 

.'\rtigo 201 

(Iniciativa) 

Precedendo deliberação (10 Conselho de Ministros, o 
Primeiro Ministro, ao abrigo do artigo 212 da Consti-
tuição, pode solicitar em qualquer momento à Assem-
bleia Nacional urna moção de confiança sobre a 
orientação política que pretende seguir ou sobre qual-
quer assunto de relevante interesse nacional. 

Artigo 202 

(Agencia rnen Lo) 

Se a questão de confiança fõr (lese ncadeacia no 
decorrer de unia sessão ordinária da Assembleia, a dis-
cussão iniciar-se-á no terceiro (lia parlamentar que se 
segue à apresentação do requeri monto ao Presidente 
da Assembleia. 

Quando desencadeado no intervalo das sessões or-
dinárias, a questão de confiança será agendada pala a 
primeira sessão ordinária subsequente. 

Sc as circunstâncias assim o exigi cem poderá, en-
tretanto, o Presidente da Assembleia, ouvidos OS repre-
sentantes dos Grupos Parlamentares, convocar unia 
sessão extraordinária para apreciação da questão. 

Artigo 201 

( Debate)  

O debate é aberto e encerrado pelo Primeiro Mi-
nistro. 

Os representantes dos Grupos Parlamentares têm 
o direito de intervir imediatamente após e antes (Ias 
intervenções previstas no numero anterior. 

Precedendo deliberação do Conselho de Ministros, 
a moção de confiança pode ser retirada, no todo ou em 
parte, pelo Primeiro Ministro até ao fim cio debate. 

Artigo 204' 

(Votação) 

Terminado o debate, proceder-se-á à votação da 
moção de confiança. 

A aprovação de moção de confiança requer o voto 
favorável cia maioria absoluta dos deputados presentes. 

:3. Se a moção de confiança não fôr aprovada, o facto 
será comunicado pelo Presidente da Assembleia ao 
Presidente da República para efeito cio disposto no ar-
tigo 214r  da Constituição. 

secção IV 

Moções de censura 

Artigo 20f" 

(Iniciativa) 

Uni quinto dos deputados ou qualquer grupo paria-
mentor pode apresentar à Assembleia Nacional urna 
moção de censura ao Governo. 

Artigo 206' 

(Objecto) 

A moção de censura tem por objecto a política geral 
tio Governo ou qualquer assunto de relevante interesse 
nacional e (leve ser fundamentada. 

Artigo 207" 

(Age n(la mento) 

Se a moção de censura fôr apresentada no decor-
rer de uma sessão, ela será debatida no terceiro (lia se-
guinte ao da sua apresentação. 

Quando apresentada no intervalo tias sessões or-
dinárias, a moção de censura será agendada para a pri-
meiro sessão ordinária subsequente. 

Se as circunstâncias assim o exigirem poderá, en-
tretanto, o Presidente (ia Assembleia, ouvidos os repre-
sentantes dos Grupos Parlamentares, convocar urna 
sessão extraordinária para o efeito. 

Ai- Ligo 20s` 

(1)eba te) 

() debate de duração não superior a quatro (lias, é 
aberto e encerrado pelo primeiro tios signatários da 
cii o çào. 

(1) Piinieiro Ministro tem o direito de intervir 
imediatamente após e antes das intervenções previstas 
no número anterior. 

A moção de censura pode ser retirada até ao ternio 
do debate. 

Ai-Ligo 209'' 

(Votação) 

1. Terminado o debate, a moção de censura é posta à 
vota ç ao. 
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A aprovação da moção de censura requer o voto La- 2. Recebida a comunicação prevista no número ante- 

vorável da maioria absoluta dos deputados que consti- riot, o Presidente, ouvido o Primeiro Ministro e os re- 

tuem a Assembleia. presentantes cios grupos parlamentares, marcará o dia 

Se a moção de censura foi-aprovada, o Presidente 
e a hora cia sessão de perguntas. 

da Assembleia Nacional comunicará o facto ao Presi- 3. O Presidente dará a conhecer as perguntas aos 
(lente da República, para efeito cio artigo 2140  cia Cons- grupos parlamentares e ao Governo. 
titwçao. 

Artigo 210 

(Limite) 

Se a moção de censura não for aprovada, os seus sig-

natários não poderão apresentar outra nas quatro 

sessões legislativas seguintes. 

Secção V 

Interpelações 

Artigo 211' 

(Iniciativa) 

Os deputados e os grupos parlamentares podem 

fazer interpelações ao Governo. 

A interpelação incide sobre assunto de política 

geral ou qualquer questão (te interesse político, 

económico, social ou cultural relevante. 

Artigo 212 

(Processo) 

As interpelações são apresentadas por escrito, ao 

Presidente cia Assembleia até quinze dias antes da 

sessão, o qual dará prévio conhecimento cio seu 

conteúdo aos deputados e ao Governo. 

A interpelação é fundamentada e dará lugar a de-

bate geral. 

Artigo 213' 

(Debate) 

O debate é aberto com as intervenções cio interpe-

lante ou do seu representante e de um membro cio Go-

verno. 

O debate não poderá exceder duas reuniões 

plenárias. 

O debate termina com as intervenções do interpe-

lante e do Governo que o encerra. 

secção VI 

Perguntas 

Artigo 214 

(Iniciativa) 

Os deputados podem formular oralmente perguntas 

aos membros cio Governo, em reuniões plenárias para o 

efeito marcadas. 

Artigo 215' 

(Processo) 

1. O teor das perguntas é comunicado ao Presidente 

da .\ssernbleia, com cinco (lias de antecedência, com 

vista à marcação da reunião plenária. 

Secç5o VI 

Inquéritos Parlamentares 

Artigo 216` 

(Objecto) 

Os inquéritos parlamentares têm por objecto ma-

téria de interesse relevante para a vida política, 

económica e social cio país. 

Não podem ser objecto de inquérito parlamentar 

quaisquer factos que constituam matéria de processo 

pendente em juízo até o trânsito em julgado da respec-

tiva decisão. 

O requerimento tendente à realização de um in-

quérito parlamentar deve indicar os seus fundamentos, 

o objecto e o âmbito do mesmo, sob pena de indeferi-

mento liminar pelo Presidente cia Assembleia. 

Artigo 217 

(Iniciativa) 

Sem prejuízo cio disposto no artigo 2192,  a iniciativa 

cio inquérito parlamentar compete: 

a) Aos grupos parlamentares; 

h) As Comissões Especializadas Permanentes; 

e) A 5 deputados, pelo menos; 

(l) Ao Governo, através cio Primeiro Ministro. 

Artigo 218' 

(Processo de determinação da realização do inquérito) 

Admitido o requerimento da realização de um in-

quérito parlamentar apresentado ao abrigo cio artigo 

anterior, o mesmo será enviado à Comissão Especiali-

zada concernente e aos deputados, nos termos regimen-

tais, devendo ser discutido pelo Plenário na Sessão 

Legislativa seguinte. 

O debate em Plenário para determinação da reali-

zação cio inquérito será iniciado por um representante 

cio proponente ou proponentes, nele podendo intervir 

um representante do Governo. 

Terminado o debate, o Plenário deliberará sobre a 

realização do inquérito. 

Artigo 219" 

(Constituição obrigatória) 

As Comissões de inquérito são obrigatoriamente 

constituídas sempre que tal seja requerido por um 

quinto dos deputados que constituem a Assembleia. 
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Artigo 220 

(Composição <Ia comissão) 

Deliberada a realização cio inquérito ou requerido 
este nos termos do artigo anterior, proceder-se-á à 
constituição cia comissão em conformidade com os 
números seguintes. 

As Comissões de inquérito são integradas por uni 
número de 10 membros propostos pelos grupos parla-
mentares em função da sua força numérica. 

A presidência das comissões de inquérito caberá 
sempre ao grupo proponente. 

Secção VII 

Petiçães 

Artigo 221 

(Iniciativa) 

O direito de petição previsto no artigo 57° cia 
Constituição exerce-se perante a Assembleia mediante 
sugestões, queixas ou reclamações dirigidas, por es-
crito, ao seu Presidente. 

O autor ou os autores cia petição deverão estar de-
vidamente identificados, com a indicação cio nome, mo-
rada e profissão, podendo o Presidente, se assim o en-
tender, solicitar-lhes o fornecimento de elementos 
complementares de identificação, tais como idade e es-
tado civil, sob pena de rejeição cia petição. 

O Presidente dará conhecimento à Assembleia das 
petições que achar conveniente não dar seguimento. 

Artigo 222' 

(Exame pelas Com issões) 

Admitida a petição, esta será renieticla à Co-
missão competente em razão cia matéria para apre-
ciação. 

Examinada a petição, no prazo de noventa dias, a 
Comissão elaborará um relatório dirigido ao Presi-
dente, podendo sugerir as alternativas que julgar con-
venientes. 

A petição e o relatório serão apreciados na pri-
meira reunião plenária que se seguir. 

Artigo 223" 

(Coniunicação aos peticionários) 

O Presidente comunicará aos peticionários, com 
base no relatório cias Comissões e na apreciação cio 
Plenário, a posição cia Assembleia sobre o objecto das 
petições. 

CAPITULO V 

Processos relativos ao Presidente da República 

Secção 1 

Posse do Presidente da República 

Artigo 224" 

(Reunião da Assembleia) 

Para a posse cio Presidente cia República nos termos 
cio artigo 139° cia Constituição, a Assembleia reunir-se-
-á, em sessão especial, por iniciativa do seu Presidente. 

Artigo 225" 

(Presidência) 

A reunião será presidida pelo Presidente cia As-
sembleia Nacional, tios termos deste Regimento. 

O Presidente cia República eleito ocupará lugar na 
Mesa, à direita cio Presidente cia Assembleia. 

Artigo 226" 

(Abertura e suspensão da Sessão) 

Após a abertura da Sessão, o Presidente cia As-
sembleia suspenciê-la-á para receber o Presidente tia 
República eleito. 

No recomeço dos trabalhos, o Presidente da As-
sembleia mandará ler, por uni dos Secretários da 
Mesa, o extracto da Acta relativa à eleição do Presi-
dente cia República, após o que se dará início à leitura 
cio auto de posse. 

Na altura própria, o Presidente da República 
eleito prestará o seguinte juramento: "Juro, por minha 
honra, desempenhar fielmente o cargo de Presidente 
cia República cie Cabo Verde em que fico investido, de-
fender, cumprir e fazer cumprir a Constituição, obser-
var as leis e garantir a integridade do território e a in-
dependência nacional''. 

O auto de posse será assinado pelo Presidente da 
República, pelo Presidente da Assembleia e pelo Se-
cretário da Mesa que secretariar a cerimónia. 

Assinado o atito cie posse, será executado o hino 
nacional. 

Artigo 227" 

(Saudação) 

Findo o empossamento o Presidente da Assem-
bleia saudará o novo Presidente cia República. 

O Presidente da República poderá responder, em 
mensagem dirigida à Assembleia, tios termos cia alínea 
fi cio artigo 147° cia Constituição. 
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Artigo 228' 

(Encerramento da sessão) 

Após a mensagem do Presidente da República, o 
Presidente da Assembleia declarara encenada a 
sessão, sendo de novo executado o Hino Nacional. 

Sccçi'io II 

Autorização para a ausência cio Presidente da República do 

país 

Artigo 229 

(Iniciativa) 

1. O Presidente da República solicita a autorização 
da Assembleia Nacional para se ausentar do pais me-
diante mensagem a ela dirigida nos termos do artigo 

da Constituição. 

Ai-L igo 230' 

(Exame da mensagem) 

Recebida a mensagem do Presidente cia 
República, durante as sessões ordinarias o Presidente 
cia Assembleia enviará cópia da mesma à comissão 
competente para parecer em prazo pré-fixado. 

Recebida a mensagem no intervalo das sessões or-
dinárias, o Presidente submete-la-á à Comissão Per-
manente para exame e decisão (10 pedido de auto-
rização nos termos cio artigo 160v da Constituição. 

O Presidente informará os representantes dos 
grupos parlamentares sobre a decisão recaída sobre a 
mesma. 

Discussão 

Artigo 231' 

(Forma cio acto) 

A deliberação cia Assembleia toma a forma de re-
solução. 

Seção III 

Renúncia cio Presidente cia República 

Artigo 232 

(Iniciativa) 

O Presidente cia República pode renunciar ao 
mandato, mediante mensagem dirigida à Assembleia. 

A renúncia só produz efeitos depois cie publicada 
no Boletim Oficial. 

Ai-Ligo 233' 

(Reunião da Assembleia) 

1. No caso de renúncia cio Presidente da República, a. 
Assembleia retin i r-se-á no prazo de cinco dias posterio-
res à recepção cia respectiva mensagem, para tomar 
conhecimento da mesma. 

Lida a mensagem, o Presidente da Assembleia 
declarará encerrada a Sessão. 

A eleição cio novo Presidente da República terá 
lugar nos sessenta dias subsequentes à tomada do co-
nhecimento, por parte da Assembleia, da mensagem de 
renúncia. 

CAPITULO VI 

Designação de titulares de cargos exteriores à 
Assembleia 

secção 1 

Disposições Gerais 

Artigo 234' 

(Princípio da eleição) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos estabele-
ciclos na lei, os titulares dos cargos exteriores à Assem-
bleia cuja designação lhe compete. 

Na falta cie disposições especificamente aplicáveis, 
observa-se o disposto nos artigos seguintes. 

Ai-Ligo 23 

(Apresentação de candidaturas) 

As candidaturas, devidamente instruídas com os 
elementos de prova da elegibilidade dos candidatos e 
respectivas declarações de aceitação de candidatura, 
são apresentadas perante o Presidente, até ao termo da 
reunião anterior àquela em que terá lugar a eleição, 
por um mínimo de 10 e um máximo de 20 deputados. 

Compete ao Presidente cia Assembleia Nacional 
verificar os requisitos de elegibilidade dos candidatos e 
demais requisitos de admissibilidade das candidaturas, 
devendo notificar, em caso de obscuridade ou irregula-
ridade, o primeiro subscritor para, na primeira reunião 
seguinte esclarecer as dúvidas ou suprir as dificiências. 

Da decisão cio Presidente cia Assembleia Nacional, 
adoptada nos termos cio número anterior, cabe recurso 
para o Plenário. 

Artigo 236' 

(Critério de eleição) 

1. Considera-se eleito o candidato que obtiver mais 
de metade tios votos validamente expressos. 

-2. Se nenhum cios candidatos obtiver esse número de 
votos, proceder-se-á a segundo sufrágio, ao qual concor-
rerão os dois candidatos mais votados cuja candidatura 
não tenha sido retirada. 

Artigo 2370 

(Representação proporcional) 

Sempre que se aplique o sistema de representação 
proporcional, a eleição far-se-á por lista completa e o 
método de apuramento a utilizar será o da média mais 
alta de Iloncit. 
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Artigo 238" 

(Reabertura do processo) 

No caso de não eleição de candidatos, o processo é re-
aberto em relação aos lugares ainda não preenchidos 
no prazo que for estipulado pelo Plenário. 

Artigo 239" 

(Eleição de Juiz do Supremo Tribunal de Justiça) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos da 
alínea h) do artigo 230° da Constituição, um Juiz do 
Supremo Tribunal de Justiça. 

A eleição faz-se por lista uninominal, conside-
rando-se eleito o candidato da lista que obtiver a maio-
ria de dois terços dos votos cios deputados presentes, 
desde que superior à maioria absoluta dos deputados 
em efectividade de funções. 

Artigo 240" 

(Eleição de membros do Conselho Superior da Magistratura ) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos cia 
alínea d.) do n° 1 cio artigo 2462  da Constituição, três 
cidadãos para integrar o Conselho Superior Superior 
cia Magistratura. 

A eleição faz-se por lista plurinominal completa, 
considerando-se eleitos os candidatos cia lista que ob-
tiver a maioria absoluta dos votos dos deputados em 
efectividade de funções. 

No caso de vacatura cio cargo, a eleição for-se-á na 
primeira sessão seguinte à data cio Ocorrência cio facto, 
por lista de candidatos a eleger para o cargo. 

Artigo 241" 

(Eleição de membros do Conselho da República) 

A Assembleia Nacional elege, nos termos da 
alínea g) cio n° 2 cio artigo 275° cia Constituição, dois 
cidadãos para integrar o Conselho cia República. 

E aplicável o disposto nos números 2 e 3 cio artigo 
2402  a eleição para o Conselho cia República. 

SCCÇSO II 

Processo de designação dos membros do Conselho de Comu-

nicação Social 

Artigo 242" 

(Eleição) 

A Assembleia Nacional elege nos termos da alínea 

h) do n° 1 cio artigo 7° da Lei n° 91/111/90 de 27 cie Outu-
bro, três membros cio Conselho de Comunicação Social. 

A eleição faz-se por listas completas e o sistema 
aplicável para o apuramento é o cie representação pro-
porcional, na modalidade cio método cie IIondt. 

CAPITULO VII 

Tipologia e formulário dos actos 

Secção 1 

Tipos de actos 

Artigo 243" 

(Actos cia AN e da Mesa) 

Os actos da AN com eficácia externa assumem a 
forma cie lei, moção e resolução. 

Os actos cia Mesa com eficácia externa assumem a 
forma cie deliberação. 

Artigo 244" 

(Leis) 

Revestem a forma de lei de revisão constitucional 
os actos a que se referem a alínea a.) do artigo 186° da 
Constituição e o artigo 148° deste Regimento. 

Revestem a forma de lei os actos cia AN adoptadas 
no exercício cia sua competência legislativa e bem as-
sim os demais actos referidos neste Regimento. 

Artigo 245" 

(Resoluções) 

Revestem a forma de resolução os actos que, nos ter-
mos deste Regimento, não devam assumir a forma de 
lei ou cie moção. 

secção II 

Formulário dos actos 

Artigo 246" 

As leis obedecem ao seguinte formulário: 

A anteceder o articulado, após a indicação do respec-
tivo número e cia ciata da sua aprovação, segue-se a 
fórmula: "Por mandato cio Povo, a Assembleia Nacional 
decreta, rios termos cia alínea h) cio artigo 186° cia Con-
stituição, o seguinte". Após o texto, seguir-se-ão, por or-
dem, a menção cia data da aprovação, a assinatura do 
Presidente da Assembleia Nacional, a menção da data 
cio promulgação, a injunção de publicação e a assina-
tura cio Presidente cia República. 

Artigo 247" 

(Formulário das Resoluções) 

As resoluções obedecem ao seguinte formulário: 

A anteceder o texto cia Resolução, vem a fórmula: "A 
Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea 9 do 
artigo 191° cia Constituição, a seguinte resolução". 
Após o texto, seguir-se-ão, por ordem, a menção da 
data cio aprovação, a injunção de publicação e a assina-
tura cio Presidente cia Assembleia Nacional. 
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Artigo 248' 

(Formulário das Moções) 

As moções de confiança obedecem ao seguinte for-
mulário: A anteceder o texto da Moção, vem a fórmula: 
Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional vota, 

nos termos da alínea 6) cio n°3 cio artigo 191° tia Con-
stituição, a seguinte moção de confiança". Após o texto 
da moção, seguir-se-ão, por ordem, a menção cia data 
de votação e a assinatura do Presidente cia Assembleia 
Nacional. 

Tratando-se de moções de censura, a fórmula é a 
seguinte: "Por mandato do Povo, a Assembleia Na-
cional vota nos termos cia alínea 6) tio n° 3 cio artigo 
191° da Constituição, a seguinte moção de censura". 
Após o texto, seguem-se as mesmas fórmulas previstas 
para as moções de confiança. 

Ai-ligo 249 

(Formulário das deliberações ) 

As deliberações da Mesa obedecem ao seguinte for-
mulário: A anteceder o texto, vem a fórmula: "A Mesa 
cia Assembleia Nacional adopta, nos termos cio n° 2 cio 
artigo 243° cio Regimento a seguinte cieliberaçãoo. Após 
o texto seguir-se-ão, por ordem, a menção da (lata de 
aprovação, a injunção de publicação e a assinatura (Id) 
Presidente cia Assembleia Nacional. 

rryru o vj 

Das actas 

Artigo 250 

(Conteúdo das actas) 

1. Da Acta das Sessões deverá constar o relato fiel e 
completo de tudo quanto ocorrer nas reuniões 
plenárias, designadamente: 

a) Horas cie abertura e encerramento, o nome do 
Presidente, dos membros da Mesa e cios De-
putados presentes à chamada e dos que en-
trarem durante a Sessão ou a ela faltarem: 

6) Menção de ter havido ou não alguma re-
claniação sobre a acta e das rectificações ad-
mitidas; 

e) Transcrição na íntegra de todos os projectos, 
propostas, textos, informações ou explicações 
relacionadas com os trabalhos cia Assem-
bleia; 

Transcrição das declarações de renúncia ao 
mandato e das deliberações sobre a sus-
pensão e perda cio mandato; 

Transcrição de requerimentos enviados à 
Mesa; 

fl Relato cias discussões e intervenções dos depu-
tados antes e durante a Ordem cio Dia; 

g) Resultado de qualquer eleição ou votação e o 
registo cias declarações ele voto: 

h) Menção ou relato de quaisquer outros traba-

lhos, comunicações ou incidentes. 

2. Poderão ser elaborados suplementos à Acta das 

Sessões. 

Artigo 2510 

(Fixação da acta) 

A Acta das Sessões será assinada pelo Presidente 

da Assembleia e pelos Secretários da Mesa. 

Em cada Sessão Plenária, quando não haja re-

clamações, ou satisfeitas as que forem apresentadas, a 

acta considerar-se-á expressão autêntica cio ocorrido na 

sessão a que disser respeito. 

O deputado que não tiver assistido à Sessão em 

que se apreciou a acta poderá, no entanto, na primeira 

a que comparecer, apresentar reclamação, por escrito, 

contra a inexacta reprodução de qualquer intervenção 

sua. 

TITULO VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Artigo 252' 

(Renúncia do mandato) 

Só será ciado andamento ao pedido de renúncia 

previsto no Estatuto cio deputado após prévia comu-

nicação ao Presidente do Grupo Parlamentar a que per-

tencer o deputado. 

A renúncia torna-se efectiva com o anúncio pela 

Mesa da AN cio respectivo pedido. 

Artigo 25° 

(Substituiç5o (los deputados) 

Em caso de vacatura ou de suspensão cie mandato, 

o deputado será substituído pelo primeiro candidato 

não eleito na respectiva ordem cie precedência, na 

mesma lista. 

O impedimento temporário cio candidato chamado 

a assumir as funções de deputado determina a subida 

cio cancliciato que se seguir na ordem de precedência. 

Cessado o impedimento o candidato retomará o 

seu lugar na lista para efeito cie futuras substituições. 

Não haverá substituições, se já não existirem can-

didatos efectivos ou suplentes não eleitos na lista do 

deputado a substituir. 

A substituição prevista neste artigo bem como o 

reconhecimento cio impedimento temporário de candi-

(lato não eleito e cio seu termo, depende de requeri-

mento cia direcção cio respectivo Grupo Parlamentar ou 

ainda cio canciiclato com direito a preencher o lugar 

vago. 
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Artigo 254° 

(Sessão legislativa) 

Por sessão legislativa, nos termos deste Regimento, 
entende-se o tempo que decorre desde a abertura até 
ao encerramento do Plenário da Assembleia Nacional. 

Artigo 255 

(Sessão) 

Por sessão, nos termos deste Regimento, entende-se 
a reunião plenária diária da Assembleia Nacional. 

Artigo 256° 

(Lei Orgânica) 

A Lei Orgânica regula os serviços administrativos 
da Assembleia Nacional. 

Artigo 257° 

(Casos omissos) 

Compete à Mesa, ouvida a comissão competente, a 
interpretação deste Regimento, bem como a delibera-
ção sobre os casos omissos. 

Das deliberações da Mesa cabe recurso para o 

Plenário. 

Artigo 258' 

(Alterações) 

Este Regimento pode ser alterado pela Assembleia 
por aprovação cia maioria absoluta dos seus membros, 
sob proposta de uni quinto dos deputados. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


